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RESUMO

O presente trabalho consiste em analisar o cenário da crise venezuelana, explorando seus
desdobramentos nos aspectos econômicos, jurídicos e midiáticos. O objetivo principal
consiste em examinar essa crise multifacetada a partir das sanções aplicadas unilateralmente
em desfavor do país caribenho, e do papel da mídia internacional no processo de legitimação
da aplicação desses instrumentos. Utilizamos como metodologia a análise de revisão
bibliográfica, pesquisa quantitativa e qualitativa, assim como ferramentas de análise do
discurso. Como resultado da pesquisa, constatamos que o papel dos grandes meios de
comunicação ocidentais foi indispensável para promover a legitimação do emprego de
sanções contra o governo de Maduro. Ao mesmo tempo, constatamos a inabilidade da política
externa em remodelar-se de acordo com as circunstâncias. É uma política externa coerente
com a identidade e as aspirações do povo venezuelano mas no entanto se tornou impraticável
devido às condições impostas pela geopolítica do petróleo.

Palavras-chaves: Venezuela; Direito Internacional; Petróleo; Sanções; Legitimidade



RESUMÉN

El presente trabajo consiste en analizar el escenario de la crisis venezolana, explorando sus
repercusiones en los aspectos económicos, jurídicos y mediáticos. El objetivo principal es
examinar esta crisis multifacética a partir de las sanciones aplicadas unilateralmente en
perjuicio del país caribeño y del papel de los medios de comunicación internacionales en el
proceso de legitimación de la aplicación de estos instrumentos. Utilizamos como metodología
el análisis de revisión bibliográfica, investigación cuantitativa y cualitativa, así como
herramientas de análisis del discurso. Como resultado de la investigación, constatamos que el
papel de los grandes medios de comunicación occidentales fue indispensable para promover
la legitimación del empleo de sanciones contra el gobierno de Maduro. Al mismo tiempo,
observamos la incapacidad de la política exterior para remodelarse de acuerdo con las
circunstancias. Es una política exterior coherente con la identidad y las aspiraciones del
pueblo venezolano, pero que, sin embargo, se ha vuelto impracticable debido a las
condiciones impuestas por la geopolítica del petróleo.

Palabras-clave: Venezuela; Derecho Internacional; Petróleo; Sanciones; Legitimidad.
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1 INTRODUÇÃO

A curiosidade pela Venezuela vai se consolidando a partir da chegada de milhares de

venezuelanos ao Brasil, sobretudo a partir da iniciativa de interiorização destes refugiados que

foi empreendida pelo governo Brasileiro em associação com a Organização Mundial para as

Migrações (Operação Acolhida). Desde então, surgiram acalorados debates na sociedade

brasileira sobre as condições que levaram ao colapso financeiro do país vizinho. Muitos

culpavam o regime, outros culpavam a ação estadunidense e alguns outros apontavam para o

mercado petrolífero, a proliferação de diversas versões acabou por instigar a curiosidade.

Inicialmente o trabalho buscaria apontar as consequências da crise no país vizinho

aos estados brasileiros da região norte, no entanto constatou-se que com exceção de Roraima,

os fluxos de mercadorias tinham sido ao longo do tempo de um valor pequeno em

comparação com outros parceiros comerciais brasileiros. E o acesso a esses dados acabaram

por nos desestimular numa pesquisa com espaço de tempo relativamente pequeno.

A forma atual deste trabalho é fruto de longas discussões com a orientação, que

envolviam questões de economia e de direito internacional, logo geopolíticas, que

transbordavam diariamente na esfera midiática, nas salas de aula, e durante discursos e

campanhas políticas onde se bradava "O Brasil vai virar uma Venezuela". Falas como essa

levaram ao questionamento principal deste trabalho, que era inicialmente determinar as causas

da crise. Objetivo demasiado amplo para uma crise multifacetada como a que se desenhou.

Dessa forma foi se limitando o escopo até chegarmos ao objetivo geral desta pesquisa:

analisar a crise venezuelana considerando aspectos econômicos, jurídicos e midiáticos da

aplicação de sanções internacionais.

As sanções internacionais são mecanismos utilizados para influenciar o

comportamento de atores no sistema internacional. No entanto, existem controvérsias quanto

a sua eficácia, o seu impacto nas populações afetadas e até mesmo sua legitimidade no âmbito

do direito internacional. Diante de tais controvérsias, esta pesquisa busca investigar como as

fontes do direito internacional e a mídia internacional contribuíram para legitimar o emprego

de tais medidas no caso venezuelano.

O tema é relevante devido ao aumento no uso de tais medidas punitivas como

instrumento político e econômico, levando a debates sobre a conformidade destas medidas
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com o direito internacional e sua aceitação pela opinião pública. Do mesmo modo também se

torna relevante o estudo desta temática pela discricionariedade com que vêm sendo aplicadas

tais medidas, tornando qualquer país minimamente intransigente com as dinâmicas globais

um possível alvo.

Desta forma se apresentam duas hipóteses que direcionaram a investigação, a

primeira delas é a de que as fontes do direito internacional são cruciais na definição dos

critérios de legitimidade das sanções. A segunda hipótese é a de que a cobertura midiática da

crise influencia diretamente a percepção pública sobre as sanções, portanto a sua legitimidade.

A principal teoria abordada foi a do subdesenvolvimento com abundância de divisas,

através da qual foi possível compreender especificidades da economia venezuelana. Fizemos

um esforço de aplicar análises a partir de outras teorias para entender se nossa abordagem

teria uma coerência sob outros pontos de vista. Outra teoria que deu base a nossa pesquisa foi

a construtivista dentro das correntes teóricas das Relações Internacionais buscando fornecer

uma interpretação contemporânea (e subjetiva?) do Direito Internacional, além de possibilitar

uma visão crítica sobre a construção da legitimidade no sistema internacional, oferecendo

ferramentas de análise linguística.

A construção do referencial teórico forneceu os fundamentos conceituais e analíticos

para compreensão do nosso objeto, portanto, o referencial teórico permitiu a contextualização

dos aspectos econômicos, políticos e jurídicos internacionais que se interrelacionam. Além de

fornecer subsídios para enfoques da cobertura midiática, ampliando a base para interpretação

dos resultados obtidos.

A metodologia partiu de uma revisão bibliográfica que desempenhou um papel

fundamental na estruturação e fundamentação deste trabalho, ao proporcionar um alicerce de

informações e análises provenientes de diversas fontes acadêmicas e especializadas. Por meio

de revisão de bibliografia foi possível traçar uma compreensão abrangente e embasada sobre a

história econômica e política da Venezuela.

Da mesma forma, também foi feita a consulta a documentos públicos e dados de

empresas especializadas. A utilização de fontes provenientes de fontes especializadas não

apenas garante confiabilidade às informações apresentadas, como também promove uma

compreensão ampla e enseja interpretações mais robustas durante o trabalho. Além disso,
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foram feitos debates e leituras com a orientação, e a organização do tema a partir do

acompanhamento de informações e notícias nas mídias de alcance global.

Na primeira seção desta monografia traremos um panorama histórico da Venezuela

com o principal item de exportação, o petróleo. Partiremos das primeiras descobertas de

jazidas de petróleo no final do século XIX, em paralelo à crescente importância desta

commodity na agenda econômica do país e por conseguinte na elaboração de suas agendas

durante todo o século XX e XXI.

Também nos importa compreender algumas questões que orientarão a construção do

debate nas seções seguintes, a saber: Quais são as dinâmicas da dependência econômica

venezuelana junto ao setor petrolífero? Como se articulou, no plano doméstico e

internacional, a participação do Estado venezuelano no setor petrolífero? Quais foram as

principais diretrizes na condução da política externa venezuelana durante o período?

Para responder a estes questionamentos, não podemos deixar de citar a importância do

trabalho de Celso Furtado e Raúl Prebisch, na perspectiva econômica, e de Darwish Osório,

Mora Contreras e Bernard Mommer nas perspectivas históricas. Além da contribuição de

Carlos Romero com suas análises de política externa.

Aqui cabe um adendo quanto a nossa opção por consultar autores como Celso Furtado

e Raúl Prebisch, considerados expoentes da primeira onda de teorias cepalinas. Justifica-se o

uso destas abordagens por considerarmos a influência de suas pesquisas para a elaboração de

políticas públicas na região, além de Furtado ter sido pioneiro na elaboração de uma análise

aprofundada das características econômicas da Venezuelana. Apesar de o próprio autor ter

assumido incongruências quanto aos seus primeiros estudos no país, consideramos seus

trabalhos de um grande valor técnico, além de ser uma maneira de homenagear a

grandiosidade intelectual deste brasileiro.

A terceira seção tem como objetivo analisar algumas repercussões da aplicação de

sanções ao Estado venezuelano e como isso influenciou (em causa e efeito) a crise política e

econômica do país desde 2014. Os questionamentos que nos orientarão são dois iniciais, onde

o primeiro gera uma questão dentro da questão: qual a previsibilidade do emprego de sanções

no Direito Internacional? E no caso venezuelano, qual a legitimidade destas perante a

Comunidade Internacional? E quais foram as implicações socioeconômicas de sua aplicação

no país?
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Como foi afirmado acima, há questões dentro da questão inicial nessa terceira seção.

Em uma primeira etapa dissertaremos acerca das sanções na história recente, recorrendo às

análises do Direito Internacional nos espaços regionais e internacionais onde se insere a

Venezuela, isso foi necessário para compreender se questões de cerceamentos ou jurisdições

conjuntamente elaboradas em organismos internacionais como as Nações Unidas (ONU), a

Organização dos Estados Americanos (OEA), ou se pelo contrário, estão ancoradas na defesa

de interesses outros (estados, empresas, ideologias).

Em um segundo momento nessa terceira seção, traremos análises de como os meios

midiáticos legitimam (e até certo ponto, naturalizam) as punições através de sanções à

Venezuela, para tanto foram coletadas peças de noticiários nos idiomas mais acessados do

sistema internacional entre os anos de 2014-2020. Os meios de comunicação utilizados foram

escolhidos com base na percepção de credibilidade que apresentam ao público em geral,

sendo utilizadas ferramentas de busca ampliada na rede mundial de computadores e nos sítios

web oficiais dos meios de comunicação analisados. Finalizaremos essa parte do capítulo com

alguns dados macroeconômicos que nos permitirão dimensionar o declínio econômico

sofrido, principalmente pela população venezuelana.

Tínhamos intenção de apresentar uma quarta seção como as sanções operacionalizam

a crise na Venezuela, mas o tempo de análise não nos permitiu amadurecer esse debate. Por

último, serão apresentadas as considerações finais, seguidas das referências e, em seguida,

traremos anexos que poderão ser consultados de forma a facilitar a consulta (caso necessário)

de alguns apontamentos de nosso texto.
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2 A POLÍTICA EXTERNA VENEZUELANA EM PERSPECTIVA HISTÓRICA: O PETRÓLEO

COMO MOTOR DE TUDO

O presente capítulo tem por objetivo fazer um breve recorrido histórico da relação

venezuelana com o principal item de sua pauta de exportações. Partindo das primeiras

descobertas de jazidas de petróleo na região no final do século XIX, em paralelo à crescente

importância desta commodity na agenda econômica do país e por conseguinte na elaboração

de suas agendas durante todo o século XX e XXI. Importa-nos entender algumas questões

basilares para a construção do debate: Quais são as dinâmicas da dependência econômica

venezuelana junto ao setor petrolífero? Como se articulou, no plano doméstico e

internacional, a participação do Estado venezuelano no setor petrolífero? Quais foram as

principais diretrizes na condução da política externa venezuelana durante o período?

Para elucidar estas questões, o capítulo se dividirá em três partes. Primeiramente

serão expostas contribuições teóricas que nos auxiliarão a entender as implicações do modelo

de desenvolvimento adotado pelo país e as particularidades que os condicionaram ao

subdesenvolvimento. Na segunda parte, serão revisitados os diferentes períodos da

participação do Estado Venezuelano na tributação do setor de hidrocarbonetos, até

desembocar em sua total estatização, além de evidenciar o protagonismo venezuelano na

criação da Organização dos Países Exportadores de Petróleo, aqui também consideramos os

eventos históricos que possibilitaram a ascensão do Chavismo. Na terceira parte focaremos a

apresentação das diferentes etapas da política externa venezuelana, com destaque para as

mudanças ocorridas durante o regime chavista.

Esse capítulo não é apenas introdutório, mas uma seção que nos auxiliou

dimensionar a complexidade do debate, metodologicamente foi preciso rever as estratégias de

leitura, incorrendo e incorporando ainda mais a bibliografia e por consequência, justificamos

um capítulo mais denso do que os subsequentes. Dividimos em três partes essa seção: a

inserção internacional, a evolução tributária e aspectos da política externa venezuelana.
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2.1 A inserção internacional através do petróleo e suas peculiaridades

A persistência do subdesenvolvimento em toda a região latinoamericana foi objeto

de análise de diversas autorias ao longo das últimas décadas. Como veremos, a estrutura

econômica e social da Venezuela possui diversas similaridades com os demais países da

região, apesar de também possuir suas especificidades.

Para o entendimento da região, ganham destaque as iniciativas da Comissão

Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), uma das cinco comissões regionais

vinculadas ao Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC). A comissão

iniciou seus trabalhos em 1948 com o objetivo de ampliar a cooperação e a compreensão

regional aos debates globais e a partir disso auxiliar no fomento de políticas públicas voltadas

ao desenvolvimento econômico e técnico da região.

O conjunto dos pensamentos cepalinos constituíram o que se pode chamar de teorias

do desenvolvimento periférico, que buscavam compreender as principais características dos

países que formavam a periferia do sistema internacional. Dentre as principais contribuições

do pensamento cepalino estão conceitos como a deterioração dos termos de troca, inflação

estrutural e heterogeneidade estrutural, daí também eram denominados como estruturalistas.

Se contrapunham à ideia de que os ganhos de produtividade oriundos da especialização

produtiva, levariam a uma distribuição equitativa dos seus benefícios em todo o comércio

internacional, como estava postulado pela visão da divisão internacional do trabalho.

Nessa visão, caberia aos países da região um esforço de industrialização direcionada,

que permitisse àquelas sociedades participar efetivamente dos ganhos de renda e

produtividade oriundos do progresso técnico que, até então, limitavam-se ao centro do sistema

internacional e não alcançavam o conjunto da periferia com a mesma velocidade (Dos Santos;

De Oliveira. 2008, p. 7). Em contraponto às teorias já existentes, o planejamento estatal

substituiria o sistema de preços de mercado, planejamento este que deveria alcançar a

industrialização e a diversificação produtiva, abandonando a cultura de foco na agricultura e

na especialização produtiva.

Os cepalinos consideravam a dimensão histórica do subdesenvolvimento, isso

significa dizer que vinculavam o desenvolvimento e o subdesenvolvimento de forma

específica. Tais autores seguiam um método histórico-estruturalista, estabelecendo relações
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históricas e comparativas, e traçando planos de ação prática para solucionar os entraves ao

desenvolvimento na periferia. Para estes autores o desenvolvimento é entendido como “fruto

do crescimento da produtividade média do trabalho, que permite a elevação da renda real por

habitante, gerando um aumento do bem-estar material” (Rodrigues, 2013, p. 9).

Com base no desenvolvimento destes conceitos, os autores cepalinos argumentam

que o motivo do subdesenvolvimento está ligado à maneira pela qual o progresso técnico é

difundido e assimilado nas periferias. Ao manterem sua condição primário-exportadora e as

formas tradicionais de exportação, os países latino-americanos acabam assimilando o

progresso técnico apenas a partir da importação vinda dos centros. Para além disso, as

diferenças na estrutura produtiva e de emprego também se diferenciam largamente entre

centro e periferia.

A estrutura produtiva nos centros é homogênea e especializada, enquanto nas

periferias é heterogênea e diversificada. A heterogeneidade é característica das economias

onde há um setor com alta produtividade e um outro com produtividade reduzida e por outro

lado, uma estrutura homogênea é formada por setores com produtividade semelhante. Sobre a

característica da especialização, os pensadores defendem que nas periferias podem se dar de

dois modos: “Primeiro, no que diz respeito às exportações, que estão concentradas em um ou

alguns poucos bens do setor primário. E segundo, o baixo desenvolvimento da

industrialização, o que os torna dependentes das importações de muitos bens manufaturados”

(Rodrigues, 2013, p. 17).

Em suma, os cepalinos afirmavam que o sistema internacional dual estabelecido leva

à deterioração dos termos de troca e, por conseguinte, ao estrangulamento de divisas. Além

disso, a industrialização deveria ser vista como o único meio possível para a periferia captar

parte do fruto do seu progresso tecnológico e elevar o salário e bem-estar dos trabalhadores.

Um dos principais expoentes da visão cepalina, e tido também como pai do

estruturalismo econômico, é o argentino Raúl Prebisch, destacado como Secretário-Executivo

da CEPAL e autor de diversos conceitos que se tornaram chave para o entendimento da

região. O autor explica o papel da estrutura socioeconômica como determinante no processo

de crescimento e industrialização, e como a partir dela os países da américa latina (em maior

ou menor grau) aumentaram seu consumo de bens e tecnologias vindos dos países

desenvolvidos. Nesse sentido, Rodrigues afirma que:

As contribuições teóricas de Raúl Prebisch levavam em consideração três elementos
principais: (i) a industrialização como principal canal para a captação dos frutos do
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progresso técnico mundial; (ii) a caracterização dos centros e periferias como
resultado histórico da difusão do progresso técnico, e; (iii) a introdução da temática
da intervenção estatal. Juntos esses três elementos formaram a base que permitiu a
sustentação da tese de que o atraso do progresso técnico dos produtos primários em
relação aos industriais impedia que os países periféricos se beneficiassem das
chamadas vantagens comparativas no comércio internacional (Rodrigues, 2013, p.
11).

A partir das teses formuladas no berço do pensamento cepalino, o agir político

latinoamericano sofre alterações e passam a adotar-se políticas desenvolvimentistas por toda

parte, encabeçadas pelos Estados. Exemplos são a criação de estatais nos mais diversos

setores econômicos, além das políticas de substituição de importações e grandes obras de

infraestrutura. Estas visavam primeiro fortalecer as indústrias nacionais e deixá-las menos

dependentes do mercado externo e segundo melhorar a integração entre as regiões e a

capacidade logística dos países.

Em sua pesquisa intitulada "O desenvolvimento econômico da América Latina e seus

principais problemas" de maio de 1949, Prebisch dedica seu quinto capítulo ao entendimento

da formação de capital na América Latina e o processo inflacionário que se fazia presente na

maioria dos países da região. Tais observações ganham destaque ao serem comparadas com as

especificidades do caso venezuelano, apontadas no estudo de campo realizado por Celso

Furtado, um de seus colegas na CEPAL (como veremos mais adiante). 

Para Prebisch e Cabañas (1949, p. 48), a formação de capital na América Latina é

baixa devido a baixa produtividade, que não permite margens de lucro que levem a

acumulação, e ao mesmo tempo a produtividade é baixa por não haver capital suficiente para

incrementá-la, o que ele considera um ciclo vicioso. Este ciclo, traz a percepção de que o

desenvolvimento da região não seria possível sem o apoio de investimentos externos. Mas

para além disso, o autor aponta que em classes sociais com maior renda, a forma de consumo

é muitas vezes incompatível com as necessidades de acumulação:

Las grandes disparidades en la distribución de los ingresos pueden ser y han sido
históricamente un factor favorable a la acumulación del capital y al progreso técnico.
Sin desconocer lo que ello ha significado también en estos países, hay notorios y
frecuentes ejemplos de cómo esas disparidades distributivas estimulan formas de
consumo propias de países de alta productividad, halógranse así, con frecuencia,
importantes posibilidades de ahorro y de eficaz empleo de las reservas monetarias en
importaciones productivas (Prebisch; Cabañas, 1949, p.48-49).
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Existe uma dissociação entre as necessidades acumalativas do Estado e o valor

atribuído à questão pelas elites econômicas, no que estas conseguem acumular capital através

das atividades de exportação primária que realizam na região, mas ao copiar o estilo de

consumo dos países centrais, gastam relativamente mais devido ao valor agregado inerente às

tecnologias dos produtos importados. Esse movimento impede que o pouco capital que se

acumula na região seja introduzido em novas formas de acumulação ou em inovação

tecnológica que permita melhorar a produtividade.

Os autores acima supracitado consideraram que a pressão privada e coletiva sobre as

necessidades de consumo, em um cenário de escassez de recursos, traz consigo fenômenos

inflacionários, e que em paralelo, se criou na região a percepção de que a inflação seria um

meio inescapável de capitalização forçada, quando a economia espontânea é insuficiente.

Segundo eles, esta percepção seria possivelmente confirmada se respaldada no

direcionamento deste excedente na importação de bens de capital que incrementam a

produtividade e não no dispêndio com artigos de consumo não essenciais, ao mesmo tempo

em que se deveria observar a possibilidade de o processo inflacionário ter desenvolvido a fuga

de capitais, já que segundo apontado, os depósitos privados da América Latina nos Estados

Unidos chegavam a 729 milhões de dólares em 1947. No entanto, à época as informações

disponíveis, por estarem fragmentadas, apontavam mais dúvidas que respostas (Prebisch;

Cabañas, 1949, p. 52).

Em 1956, quando o regime ditatorial já mostrava sinais de exaustão e com o intuito

de melhorar a compreensão destes assuntos no cenário venezuelano, Celso Furtado é

convidado pelo governo do país a realizar uma radiografia da economia e sugerir os principais

impedimentos ao desenvolvimento de suas potencialidades econômicas. O ensaio serviria

como base para a elaboração de um curso de capacitação que seria oferecido pela CEPAL no

ano seguinte e por esse motivo incluía “propostas objetivas para o subdesenvolvimento{..},

que buscavam superar os desequilíbrios frente à escassez de recursos, impondo a percepção

de eficiência econômica e equacionando as disfunções sociais inerentes do passado colonial”

(Soares, 2020, p. 59).

Furtado desenvolveu o trabalho intitulado “O desenvolvimento recente da economia

venezuelana” de 1957, ensaio no qual indica com pioneirismo o fenômeno que depois Corden

e Neary viriam a teorizar como doença holandesa, em alusão a economia daquele país durante

a década de 1960.
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Para embasar suas observações, Furtado elabora séries macroeconômicas englobando

os períodos entre 1945 e 1956. Segundo o autor, nesse período inicia-se a fase das grandes

obras públicas de infraestrutura, com recursos fiscais do setor petroleiro. Furtado observa que

apesar de em 1956 a Venezuela possuir uma renda per capita com valor duplamente superior à

média da América Latina, inclusive similar a de alguns países altamente industrializados da

Europa Ocidental (em torno de 800 dólares), o país possuía todas as características estruturais

de uma economia subdesenvolvida. Sendo elas: I) a estrutura de produção e ocupacional da

força de trabalho heterogêneas; II) à grande disparidade na produtividade entre os setores; III)

a desigualdade na distribuição de renda entre zonas urbanas e rurais e entre grupos sociais em

uma mesma zona; IV) Os baixos padrões de consumo das grandes massas e V) os altos

índices de analfabetismo e culturais em geral (Furtado, 1957, p. 119-120).

A maneira acelerada pela qual se consolidou o processo de urbanização pode ser

apontada como uma das causas similares ao processo ocorrido em São Paulo. Trabalhadores

de todo o país deixavam o campo em direção a Caracas e Maracaibo, em busca de melhores

condições de vida e atraídos pelas oportunidades que se anunciavam nessas regiões. Ao

chegarem, acomodavam-se nos arredores formando novas comunidades que raramente eram

atendidas pelo poder público em aspectos como educação e infraestrutura. Por esse motivo,

menos admitidas em atividades econômicas, seja por não terem obtido capacitação ou pela

incapacidade dos setores produtivos em absorver essa força de trabalho.

Furtado (1957) ao apresentar dados durante seus estudos, indicou que a expansão do

setor petroleiro era incapaz de assimilar a força de trabalho e os impactos negativos do

câmbio valorizado nos demais setores produtivos, tornando a economia incapaz de se

diversificar e recorrentemente refém das importações que tinham como resultado a evasão das

divisas advindas das exportações do setor petrolífero.

Além disso, a melhoria das condições sanitárias (devido à erradicação da malária e

de outras doenças do campo) em conjunto com a incapacidade do setor petroleiro de absorver

o excedente do campo, levou parte da população a se deslocar para as zonas urbanas onde

somente uma pequena porcentagem era absolvida em atividades produtivas, resultando em um

aumento relativamente pequeno na distribuição da renda para a maior parte da população.

Para se ter uma ideia da estrutura do gasto territorial no período, analisou-se separadamente os

setores de maior dinamismo, sendo eles: I) A participação do setor público; II) Taxa de

investimento; e o III) Crescimento do Consumo. E logo após são apontadas as maneiras pelas

quais estes se relacionam (Furtado, 1957, p. 130).
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Quando analisados estes fatores, o gasto público se destaca como fator decisivo. É

através dele que são realizados a maior parte dos investimentos, seja em matéria de

infraestrutura, serviços públicos (educação, saúde, segurança e gastos administrativos, etc.),

ou reinvestimentos no setor petrolífero.

A maneira pela qual estes três fatores de dinamismo se articulam, leva o autor a

classificar as exportações como o fator dinâmico primário da economia venezuelana, No

entanto, pelo fato de o principal item da pauta de exportações venezuelana ser o petróleo, a

relação dos preços de intercâmbio é amplamente favorável ao país, diferentemente do que

ocorre com os demais países exportadores de commodities.

A fatia destes recursos que voltam ao país (seja através de receitas fiscais, royalties

ou do pagamento dos funcionários locais) é que verdadeiramente representam o fator

dinâmico da economia, pois é daí onde se desenvolve um fluxo de renda dentro do território.

Sendo assim, o setor fiscal é responsável por transmitir os avanços que vão sendo gerados no

setor petroleiro para os demais setores econômicos, seja através de grandes obras de

infraestrutura que beneficiam e concentram a renda em setores Extrativistas e da Construção

Civil ou através dos altos salários pagos ao funcionalismo público. Segundo Furtado:

Essa massa de receitas apresenta duas características fundamentais: a primeira é a de
que o governo pode deixar de utilizar seu incremento sem com isso provocar
desocupação dos fatores; a segunda reside na sua total cobertura de divisas. A essas
características se deve a enorme flexibilidade de que goza o setor fiscal na
Venezuela (Furtado, 1957, p. 141).

Destas duas características principais, essa é a que possibilita que a Venezuela

obtenha uma de suas maiores vantagens frente aos demais países da América Latina. Prebisch

e Cabañas (1948, p. 48) afirmam que a maior dificuldade para o desenvolvimento na América

Latina se encontra na incapacidade dos países da região de se capitalizarem e aumentarem sua

produtividade sem gerarem efeitos inflacionários.

Já na Venezuela, a situação é praticamente a oposta, o estudo feito por Furtado

demonstra que o excedente gerado a partir da venda de petróleo é tão volumoso, que a

economia não consegue absorvê-lo, além do mais isso facilita a importação, o que não agrega

desenvolvimento na produção nacional. A vantagem está no fato de que pela renda do

petróleo ser gerada no exterior, o incremento fiscal para financiar novos investimentos

públicos não gera inflação e nem tampouco desorganização dos fatores produtivos internos.
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No entanto, ao mesmo tempo em que estes fatores se manifestam como vantagens, é

neles onde se encontram as principais características do subdesenvolvimento com abundância

de divisas. Estas são consideradas como peculiaridades que podem ser entraves para o

desenvolvimento venezuelano. São elas: I) Lenta absorção do excedente de mão de obra; e a

II) Disparidade entre salários monetários e produtividade.

O direcionamento que se dava aos voluptuosos recursos fiscais não era o mais

efetivo. Ora, considerando que o desenvolvimento é entendido como o fruto do avanço da

produtividade que permite o incremento da renda real por indivíduo, a lenta absorção do

excedente de mão de obra impede que se forme o mercado interno necessário para o

desenvolvimento de outros setores. Acontece também que pelo fato de o governo direcionar

seus investimentos em obras de infraestrutura que não criam fontes de emprego permanente

para a população, isso acaba limitando ainda mais a absorção da mão de obra e pela própria

natureza destas obras, acrescentam-se custos de manutenção que passam a onerar o Estado ao

invés de reproduzirem-se e gerarem novas rendas.

Diante do exposto, Furtado afirma que a lenta absorção da mão de obra se dá em três

frentes, o setor petrolífero, e os setores de construção pública e privada: No primeiro caso, a

causa fundamental parece ser o avanço da técnica, no segundo a natureza das obras, e no

terceiro o tipo de indústria, a concentração financeira e os prazos exíguos que se exigem para

a realização das obras (Furtado, 1957, p. 159).

Já quanto a disparidade entre salários monetários e produtividade, quando se iniciou

a atividade petrolífera no país, a produtividade da economia como um todo era bastante baixa,

os incrementos que se viram na média da produtividade estavam mais ligados à base

estatística do que a produtividade real da economia, mas ao mesmo tempo o impacto do

desenvolvimento petroleiro na capacidade de importação foi profundo, sobrevalorizando o

bolívar e dando condições para que artigos de produção interna fossem facilmente

substituídos por outros importados.

Sobre este aspecto o autor afirma que “cabe reconhecer que a elevação do coeficiente

de importação — provocada pela grande expansão petroleira — só teria sido possível sem a

sobrevalorização externa da moeda em condições de muito maior diversificação da economia”

(Furtado, 1957, p. 161).

Desta forma, a participação da economia venezuelana no sistema internacional, e a

possibilidade de desenvolvimento do país, estão amplamente ligados à forma como se

adentram na economia os capitais provenientes da renda petroleira. São estes recursos que por
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um lado limitam a capacidade da economia de se desenvolver internamente, ao favorecer a

importação em detrimento da produção interna, enquanto ao mesmo tempo oferecem uma

janela de oportunidade para escapar do subdesenvolvimento por serem uma forma de

capitalização ímpar no continente, nenhum país da região latinoamericana possui reservas

comprovadas de petróleo tão grandes quanto as do país vizinho.

Lamentavelmente, o trabalho realizado por Furtado foi desconsiderado e em certo

ponto, criminalizado pela ditadura venezuelana, que apontou que: “o enfoque sobre o

problema da moeda não é acertado e, mais ainda, poderia dar uma arma às companhias

petroleiras para modificar em seu favor a taxa de câmbio” (Mayobre, 1957, p. 46). O trabalho

foi arquivado, e muito do que se apontou por Furtado só começou a circular livremente com o

fim do regime ditatorial e com a implementação do pacto de Punto-Fijo.

Poucas, ou talvez nenhuma, commodity teve uma importância estratégica

comparável à que o petróleo apresentou para a geopolítica mundial durante o último século.

Motor do rápido desenvolvimento do próprio sistema capitalista, tornou-se um recurso vital

para a segurança energética das nações desenvolvidas, que atuaram na proteção dos interesses

de suas empresas incentivando monopólios, provocando conflitos pelo controle das reservas,

apoiando e/ou derrubando regimes.

Nos países produtores o petróleo foi combustível para inúmeros embates nas mais

diversas esferas sociais, contribuiu para um relativo desenvolvimento destas economias, e por

sua própria dinâmica foi causador de instabilidades econômicas e disputas pelo controle da

renda proveniente do setor. Como vimos, a Venezuela é exemplo de como agem os fluxos

financeiros da renda petroleira quando não são devidamente aplicados com o intuito de

mitigar as heterogeneidades já existentes e muitas vezes reforçadas pelo setor.

No subitem seguinte, buscaremos compreender historicamente o processo de

assimilação da realidade nacional-petroleira venezuelana e os avanços e retrocessos no

controle da renda petroleira por meio da tributação. Fizemos usos de alguns “apud”, esse

recurso foi utilizado para citar autorias e obras de relevância para o debate, mas infelizmente

devido a literatura em que estão embasadas estarem indisponíveis para domínio público, não

pudemos acessar as ideias originárias
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2.2 Semear o Petróleo: A evolução tributária no setor petrolífero venezuelano

A história tributária do setor de hidrocarbonetos na Venezuela pode ser dividida em

diferentes períodos, cada um com suas próprias leis e regulamentos tributários. A amplitude

dos regulamentos foi evoluindo e alterando a participação fiscal do Estado venezuelano até

atingir a completa estatização do setor. Tentaremos compreender se estes processos se deram

a partir de uma territorialização das políticas nacionais em prol da defesa dos interesses locais,

ou se pelo contrário, foram parte de um processo de enfraquecimento institucional com

origem nos conflitos de interesse entre o Estado e as empresas transnacionais que ali operam.

Inúmeros acontecimentos internacionais influenciaram, e foram influenciados por

este processo. Dentre eles cabe ressaltar a participação venezuelana na criação da OPEP,

organização internacional que formulou políticas para o setor com potencial de desestabilizar

os mercados consumidores, buscando a defesa dos interesses de países produtores. Neste

subitem apresentaremos as principais legislações que nortearam o setor, como foram

moldando as relações da Venezuela com o setor privado e criando choques de interesse com

os Estados Unidos, país que durante muito tempo foi o principal mercado consumidor do

petróleo venezuelano.

Além disso, serão observadas as políticas desenvolvidas pela empresa PDVSA

(Petróleos da Venezuela S.A.), que havia sido criada como empresa estatal responsável pela

extração, refino e distribuição em território venezuelano, mas logo foi cooptada pela política

liberal da Apertura (que passou a ser Apertura Petrolera), manteve interesses setoriais e

aprofundou a estrutura rentista, enquanto seguia uma estratégia de internacionalização das

suas atividades que só foi rompida com a chegada de Hugo Chávez ao poder.

Na Venezuela, onde o petróleo simplesmente jorrava do chão, as populações

Pré-Colombinas já o utilizavam em diversas atividades diárias, dentre as quais Zárraga (1986

apud Sousa, 2008, p. 58), destaca o uso para fins medicinais, para lambuzar-se, calafetar e

impermeabilizar os cascos de suas embarcações . Apesar disso, foi apenas a partir da segunda

Revolução Industrial que seu uso passou a ser amplamente difundido para motores a

combustão interna. Até então, a economia do país se assemelhava à dos demais países

latino-americanos, moldada pelos séculos de exploração colonial, com o agravante de que

após sua independência, passaram por instabilidade políticas e períodos de guerra civil. A

Venezuela não havia conseguido estabelecer uma indústria nacional de manufatura, figurando
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apenas como uma precária economia primário-exportadora, com pouca variabilidade na pauta

produtiva, destacando-se no período a plantação de café, cacau e a criação de gado para corte

e couro (Troconis, 2016, p. 85).

De acordo com Lopes (2011, p. 26), no período que antecedeu o desenvolvimento da

indústria petroleira no país, a Venezuela tinha um território pouco integrado, com baixa

demografia e indicadores que evidenciam grande fragilidade social, por esse motivo ainda não

tinham desenvolvido plenamente suas instituições, particularmente ainda estavam em estágio

embrionário aquelas ligadas ao setor extrativista de minérios, foco de nossa análise neste

subitem.

Ao analisar a origem e tradição legal do direito de propriedade dos hidrocarbonetos

na Venezuela, Mora Contreras (2002) elabora um traçado histórico que envolve as fontes

primárias da legislação que vêm se aplicando no estado Venezuelano, estas têm origem na

tradição jurídica espanhola em um primeiro momento e na legislação francesa após a

promulgação do código de minas de 1854.

Durante o período colonial as minas pertenciam à Coroa Espanhola, e sua concessão

ficava a critério do Rei, que outorgava seu uso a particulares, mas sem separar os ativos do

patrimônio da monarquia. Desde a síntese do Estado da Grã-Colômbia, precursor da

Venezuela Moderna, a propriedade sobre as minas e seu subsolo é estatal. Já em suas

primeiras considerações acerca do tema, Simón Bolívar, o Libertador, declarou em 1829 que:

Conforme a las leyes, las minas de cualesquiera clase, corresponden a la
República, cuyo Gobierno las concede en propiedad y posesión a los
ciudadanos que las pidan, bajo las condiciones expresadas en las Leyes y
Ordenanzas de Minas, y con las demás que contiene este Decreto (Apud
Contreras, 2002, p. 228).

Dessa forma, o conteúdo jurídico do primeiro ordenamento a tratar sobre as minas

das ex-colônias espanholas na América Latina, após sua independência, foi conjugado no

sentido de transferir da Coroa para a República nascente o poder que esta detinha de outorgar

as concessões. Em resumo, o autor destaca que após a dissolução da Grã-Colômbia, o Senado

e a Câmara de Representantes da República da Venezuela adotaram provisoriamente a lei que

antes vigorava na Nova Espanha, até a promulgação do Código de Minas de 1854 que

deslegitima a vigência de todos os regulamentos anteriores, e assim como a lei francesa de

1810, aderiu ao conceito do Res Nullius em sua forma Regalista. O direito mineiro regalista

entende que cabe ao Estado outorgar o direito de uso de uma mina, estabelecendo regras

comuns a todos através de uma lei geral. (Contreras, 2002, p. 229).
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O Código de Minas de 1854 era inicialmente formado por oito leis e um decreto

regulamentário, que mantiveram a legitimidade do Estado na concessão de uso das minas,

sendo assim, aderindo ao Direito Regalista. No entanto, também permitiam um mercado

paralelo de concessões, na medida em que estabelecia no seu 2º artigo que:

El poder ejecutivo da la propiedad perpetua de la mina, la cual es, desde
luego, transmisible como los otros bienes (…) La mina podrá ser vendida o
cedida por lotes, sin necesidad de autorización previa del Poder Ejecutivo
(Estados Unidos de Venezuela, 1944a, p. 875 apud Contreras, 2002, p. 230).

Este mercado paralelo forneceu as bases para que a renda gerada a partir do comércio

de titularidades fosse bastante atrativa, ao mesmo tempo em que os beneficiários iniciais,

proprietários do terreno, podiam repassar indiscriminadamente o direito de atuar nas

concessões. Gerando uma renda que não provém do trabalho na terra, mas sim dos benefícios

advindos da permissão de que outros que ali trabalhassem. Da mesma forma que ao não haver

a necessidade de uma autorização prévia, o estado acabava perdendo o controle

administrativo.

O Código de Minas de 1854 vigorou durante dez anos, e após o fim da Guerra

Federal (1859-1863) foi substituído pela Constituição de 1864 que determinou a autoridade de

cada ente federativo para administrar os depósitos naturais localizados em seus territórios;

como efeito direto houve uma proliferação de leis estaduais desarticuladas e empíricas

(CONTRERAS, 2002, p. 230), o que levou a um agravamento nas disputas entre o Executivo

Federal e os entes federativos quanto ao direito de outorgar as concessões (Vallenilla, 1975,

apud Darwish, 2010. p. 6).

Como resultado da desarticulação entre as políticas regionais no setor, houve um

novo entendimento dos legisladores através da Constituição Federal de 1881, onde ficou

determinado que os estados cediam a administração das minas ao governo federal e que ficava

a cargo deste unificar as normas sob um mesmo regime submetido à autoridade do presidente.

Os inúmeros códigos e leis promulgados após 1881 mantiveram a administração das minas

sob a égide do Governo Federal e este adotou novamente a modalidade Regalista, até que em

1904 passou novamente a operar as concessões petroleiras separadamente das mineiras e a

partir de contratos especiais com prazo definido, dessa forma aderindo definitivamente ao

sistema de Dominialidade.
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A respeito do período em que vigorou a prática de conceder contratos especiais,

Darwich Osório (2010, p.8 ) contribuiu para nosso entendimento histórico com sua pesquisa.

O autor considera que é razoável conceber inicialmente que estes contratos teriam sido

benéficos ao Estado por determinarem critérios e prazos para a fase de exploração e extração

das reservas, a carga tributária incidente da exploração dos recursos e as exonerações

tributárias na importação das tecnologias necessárias para a atividade. No entanto, a ausência

de uma institucionalidade eficiente criou um mercado paralelo de concessões extremamente

rentável, que na prática transferiu as concessões das mãos dos cidadãos venezuelanos para as

companhias transnacionais, detentoras de capital e tecnologia imprescindível no setor.

Apesar de já constarem concessões no país desde 1878, caso da autorização

concedida a Don Manuel Pulido, que fundou a empresa “Compañía Nacional Minera

Petrolera del Táchira (Petrolia)”, dedicada a produção de querosene para iluminação, um dos

derivados do produto (Crazut, 2006, p. 225), foi apenas durante os governos autoritários de

Cipriano Castro (1899-1908) e do General Juan Vicente Gómez (1908-1935), que a

exploração e exportação do produto tomou grandes proporções, crescimento muito ancorado

na prática dos contratos especiais. Moreira destaca como o petróleo foi desde o princípio, de

grande importância para a consolidação de uma Venezuela moderna:

A formação do Estado moderno venezuelano ocorreu durante o regime
autoritário do general Juan Vicente Gómez (1908-1935) e coincidiu com o
início da exploração comercial do petróleo nos anos de 1920 por companhias
estrangeiras, sobretudo norte-americanas. Gómez havia assumido o poder
por meio de golpe de Estado, em 1908, com o apoio do governo dos EUA,
que passou a ter interesse mais concreto e definido no país com o
descobrimento de importantes reservas petrolíferas (Moreira, 2018, p. 41).

Este período ficou marcado pelo crescente interesse do capital internacional sobre as

jazidas do país, sendo também quando companhias transnacionais aumentaram seus

investimentos na prospecção de novos poços, e assim em 1914 foram descobertos os

primeiros poços comerciais na região do Lago de Maracaibo pela Caribbean Petroleum filiada

à Royal Dutch Shell, de origem anglo-holandesa (Sousa, 2008, p. 59). Sendo o momento de

maior expansão dos projetos de extração e refino em associação ao grande capital

internacional, este período resultou em um aumento significativo na participação desses

recursos no produto interno bruto do país e como consequência, por motivos apresentados por

Furtado (1957), contribuíram com a diminuição da participação de outros setores produtivos. 
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Ahmed (2008, p. 161) argumenta que o Estado venezuelano havia substituído uma

lógica de economia produtiva por outra onde a sua principal função seria a de alocar a renda

proveniente do setor petrolífero. O autor defende que essa organização criaria um elo entre a

captação e centralização da renda pelo Estado na mão de regimes autoritários (Apud Soares

,2020. p.62). E em complemento a essa visão, Karl (1987) afirma que:

Os interesses dos principais atores daquele momento se complementavam: as
companhias de petróleo negociavam contratos de exploração das reservas petroleiras
a preços baixos e garantiam legislações favoráveis a seus interesses comerciais;
Gómez, por sua vez, recebia a renda petroleira, em ritmo crescente à medida da
expansão das concessões, para equipar o primeiro exército nacional, expandir a
burocracia leal ao governo, diminuir a carga de impostos das elites e desenvolver um
aparato repressivo sofisticado (apud Moreira, 2018, p. 41).

Como dito anteriormente, a ampliação dos olhares internacionais coincidiu com a

própria modernização do Estado. Na medida em que aumentavam as expectativas de

enriquecimento com o setor, também borbulhavam interesses privatistas.

Gómez foi alçado ao poder através de um golpe, apoiado pelos Estados Unidos que

buscavam resguardar os interesses das companhias que começavam a atuar na região. Apesar

de os contratos serem uma primeira tentativa de regulamentar o setor petrolífero levando em

consideração suas particularidades, Caballero (2002), afirma que “era la conexión política y

familiar o palaciega mecanismo expedito para tramitarlos y cuando esta no existia se

apelaba al soborno”.( apud Darwish, 2010. p. 9)

Durante a década seguinte, houve avanços no sentido de aumentar as faculdades

administrativas do Estado em relação a novas concessões, a constituição de 1914, por

exemplo, determinou que novos títulos de concessão deveriam ser aprovados pelas duas

câmaras legislativas do congresso.

Em resumo, é importante levar em consideração que os primeiros contratos foram

assinados no início do século XX, com apenas especulações sobre a importância do mercado

nascente, não haviam ainda assimilado o protagonismo da commodity no futuro, buscavam

localizar e explorar principalmente as minas de asfalto, não necessariamente as de petróleo, e

que nesse sentido buscavam estimular o setor através de políticas liberalizantes.

Los contratos especiales y las leyes mineras que los sustentan son expresión del
tiempo histórico de la sociedad aldeana y atrasada, amoldada a engranajes sociales
discrecionales y arbitrarios, que intenta establecer reglas de juego para explotar un
recurso raro y singular del que no tiene ningún conocimiento (Darwish, 2010 p. 10).
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A visão Venezuelana em relação a atuação de empresas estrangeiras no setor passa a

ser influenciada pela Primeira Guerra Mundial (1914-1918), sendo o conflito responsável por

posicionar o petróleo como uma commodity estratégica: na medida em que os países

beligerantes tiveram seu esforço de guerra ancorado em uma crescente demanda pelo produto,

emergiu uma disputa oligopolista a nível global entre as grandes empresas produtoras de

petróleo, apoiadas politicamente, diplomaticamente e militarmente por seus Estados de

origem, preocupados com a própria segurança energética.

Para além disso, se incrementaram as disputas pelo controle das reservas e houve

uma maior preocupação em assegurar rotas de escoamento da produção. Somando-se ainda,

um redesenho das fronteiras no Oriente Médio, do qual emergiram novos Estados produtores.

Nesse sentido, a autora Lorena Bautista (2020) é dogmática ao afirmar que:

una vez.que quedó demostrado después de la Gran Guerra, la supremacía del petróleo
como fuente de energía, se empezó a comprender en el país que la presencia de las
compañías extranjeras petroleras posiblemente no era un asunto pasajero, es un
período en el cual se inician las reflexiones sobre la necesidad de regular en materia
legislativa las relaciones entre el Estado y las compañías petroleras (Bautista, 2020, p.
44).

Apesar da corrupção e do poder acumulado pelas companhias transnacionais no país,

durante o governo de Goméz houve preocupações de que se formasse um monopólio do

capital estadunidense sobre a produção nacional venezuelana, nesse sentido poderiam haver

anulado diversas concessões inglesas por quebras de contrato ocasionadas pelas dificuldades

do esforço de guerra.

Naquele momento a Inglaterra se envolvia com os Estados Unidos e com as demais

potências Europeias em uma disputa oligopolista a nível global e na Venezuela eram

oferecidos pelos norte-americanos voluptuosos pagamentos pela quebra das concessões

inglesas, aspirando os novos contratos, mas contrariando as ambições dos norte americanos,

estes foram renovados pelo governo Venezuelano. No entanto, apesar dos esforços a

concentração do setor em mãos estrangeiras era mais que evidente, ao final da década de 1930

a composição da participação de mercado era a seguinte:

Três grandes companhias internacionais controlavam 99% da produção venezuelana:
A Creole, subsidiaria local da Standard Oil of New Jersey, detinha aproximadamente
50% da produção, enquanto a Royal Dutch Shell detinha 35% e a Mene Grande,
subsidiaria local da Gulf Oil Company, detinha cerca de 14%. Os investimentos na
Creole representavam então a maior quantidade de capital de uma empresa
norte-americana aportado em um único país estrangeiro. Ademais, 48% dos
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dividendos das afiliadas da Standard Oil of New Jersey provinham dos lucros de sua
subsidiaria venezuelana (Pinto, 2014, p. 91).

Conforme dito anteriormente, as autoridades venezuelanas detinham pouca ou

nenhuma experiência no setor, e buscando compreender melhor as próprias potencialidades

nacionais, e incrementar o fluxo de renda para o Estado através de impostos, é que

promulgam em 1918 e 1920 os Reglamentos sobre el carbón, petróleo y sustancias similares,

onde pela primeira vez a nível federal, são separados os hidrocarbonetos das demais leis de

mineração. Nesses regulamentos ficaram estabelecidos os procedimentos para obtenção de

direitos de exploração e extração, através de licitação e as condições mínimas para

manutenção destes direitos.

A Ley de Hidrocarburos y demás minerales combustibles de 1920, acompanha as

novas perspectivas e estipula uma reserva nacional em formato de tabuleiro de xadrez, onde

para cada parcela outorgada em concessão deveria haver uma de igual tamanho destinada ao

Governo Nacional. Além disso, se estabeleceu que ao se iniciarem as atividades de extração

cada contratante deveria enviar informativos trimestrais ao governo, onde fossem relatados os

trabalhos executados, as densidades extraídas e ainda informes geológicos (Bautista, 2020, p.

44-46).

No entanto, as empresas transnacionais passaram a pressionar por mudanças nas

condições implementadas, argumentando que “varias compañías americanas ya habían

obtenido concesiones con arreglo a la ley de 1918, [...] se quejaban de que no existía garantía

de que, una vez terminados los trabajos de exploración, el Congreso aprobará los de

explotación...” (Lieuwen, 1964 apud Bautista, 2020 p. 47).

Com a crescente força das transnacionais no cotidiano venezuelano, logo foram

feitas as primeiras mudanças a favor das corporações. Em 1922 foi feita a primeira

atualização, seguida de diversas outras até 1935. Desde então, todas foram mais favoráveis às

companhias internacionais, sendo um exemplo a mudança ocorrida em 1925, quando a

necessidade de aprovação das concessões pelo Congresso Nacional, vigente desde 1914, foi

suprimida (Bautista, 2020, p.49).

Em 1935, se encerra um longo período ditatorial com a morte do General Vicente

Gómez, dando lugar a um ambiente mais democrático e plural, onde foi possível que se

proliferassem ideias favoráveis a uma maior apropriação da renda petroleira e de uma melhor

aplicação destas receitas no desenvolvimento dos demais setores nacionais. De acordo com
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Mommer (1983, p. 204), é aqui o momento no qual se inicia a transformação

democrático-burguesa.

Com sua morte, assume o General civilista Eleazar López Contreras (1935-1941)

com temores de uma nacionalização semelhante à ocorrida no México em 1938. Buscando a

manutenção do seu poder, o general que tinha feito parte do governo anterior teve de permitir

algumas concessões políticas, dentre as quais se destacam a oferta de garantias

constitucionais, um novo regime eleitoral e liberdade de organização sindical (Pinto, 2014, p.

91).

Além do mais, durante seu governo ficou evidenciada uma nova realidade social, que

se materializa durante a greve petroleira ocorrida em janeiro de 1937, a qual demonstrou dois

fatores: Os trabalhadores do setor petrolífero começavam a se organizar sindicalmente em

busca de melhores ganhos, e o governo já não tinha a mesma força/vontade repressiva.

(Bautista, 2020, p.50)

A máxima de “sembrar el petróleo” surge neste novo contexto, tendo sua origem em

um artigo editorial escrito por Arturo Uslar Pietri, publicado no jornal Diario Ahora, em

1936. (Crazut, 2006, p. 226). Naquele momento, o país passava por um boom no preço de sua

principal commodity, e o autor buscava chamar a atenção para a sua finitude e para a

necessidade de se usarem as receitas do setor para desenvolver outros setores econômicos

internos, com destaque para a agricultura de subsistência.

O debate que já ocorria de longa data, ganhou notoriedade com a contribuição de

Pietri, que em sua síntese resumiu muito bem a principal necessidade da economia

venezuelana até o momento seja qual transformar as vantagens que o setor petrolífero

oferecia, em capacidades produtivas nos demais setores.

A partir do governo de López Contreras foram tomadas diversas iniciativas

legislativas que buscavam direcionar melhor a renda petrolífera através de um incremento da

participação estatal nos royalties, e a partir de então se iniciou uma disputa de poder entre o

Estado, que buscava resguardar os interesses nacionais, e o Capital Transnacional. Em 1938

houve uma atualização na lei de hidrocarbonetos onde ficou estipulado um aumento dos

Royalties para 15% em novas concessões, às novas condições ainda obrigavam as novas

concessionárias a construírem refinarias no país compatíveis com sua capacidade de

produção, e ainda anularam a exoneração de impostos de importação de todo o setor, com

exceção dos maquinários indispensáveis para o funcionamento da indústria e que não fossem
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produzidos nacionalmente. Mommer qualifica este passo como sendo direcionado às

primeiras tentativas de protecionismo por parte do governo Venezuelano:

Si bien es cierto que hasta entonces los impuestos de importación constituían
sencillamente ingresos fiscales, ahora se trataba de transformarlos en aranceles de
protección estableciéndose una política aduanera moderna y burguesa. (Mommer,
1983, p. 205)

Esta última iniciativa despertou repulsa nas companhias, que entraram com uma ação

na Suprema Corte advogando que a nova lei feria seus direitos já adquiridos em legislações

anteriores. A decisão em desfavor do governo foi o pontapé para uma reformulação na

legislação. No limbo legislativo que se seguiu até a promulgação da nova lei, o que se viu

foram intensas batalhas judiciais, discussões acaloradas, a não outorga de novas concessões e

até a expulsão do líder representativo das companhias no país, Henry J. Linam, presidente da

Creole (Velásquez, 1978, p. 86 apud Mommer, 1983, p.208).

Gestada durante anos, a reforma foi beneficiada pela ampliação da capacidade de

barganha do Governo venezuelano devido a conjuntura da Segunda Guerra Mundial e como

resultado das negociações é promulgada a Ley de Hidrocarburos de 1943 já durante o

governo do General Isaías Medina Angarita (1941-1945). Com o objetivo de uniformizar a

legislação do setor, reafirmar a soberania estatal sobre os recursos e, portanto, a capacidade de

legislar sobre tributação geral de maneira impositiva, explicitando a relação de suserania e

vassalagem, sanando assim as questões relativas aos impostos de importação.

A lei buscou ainda estabelecer o princípio da Reversão em caso de não cumprimento

dos contratos por parte das empresas, dentre as exigências estava a obrigatoriedade de que

investissem na capacidade de refino local e na manutenção das capacidades operativas. Em

troca da cooperação das companhias, ficou acordada a renovação das concessões por prazos

que chegavam a quarenta anos, finalizando em 1983, e ainda vantagens especiais para que se

submetessem a nova legislação.

Acompanhada da nova legislação de hidrocarbonetos se seguiram mais alguns

movimentos que continuaram a aumentar a participação estatal nas receitas do setor. Entre

1943 e 1975, existiu um cabo de guerra entre Estado e transnacionais onde o capital viu

muitas de suas vantagens anteriores serem absorvidas. Dentre as legislações promulgadas vale

a pena se atentar a outras políticas que fortaleceram a posição governamental, são elas: a)

Maior participação Fiscal nos Lucros da Indústria; b) Política de não mais concessões; c)

Criação da Corporación Venezolana del Petróleo (CVP) d) Participação na criação da OPEP;
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e) Ley de Bienes afectos a la Reversión Petrolera; f) Ley que reserva al Estado la Industria y

el Comercio de Hidrocarburos (Crazut, 2006, p. 228).

A maior participação estatal nos lucros da indústria se consegue através do Decreto

conhecido como Fifty-Fifty, publicado em 1945 e onde se estabeleceu um imposto adicional

que buscava dividir igualmente os lucros entre as duas partes, mais adiante em 1958 se

atualizam os valores e se alcança uma divisão equivalente a 60:40 a favor do Estado. No

entanto, em relação a real utilidade deste decreto em seus anos iniciais, Mommer (1983)

sinaliza que houve um acordo entre as forças políticas que formavam parte da Junta

Revolucionária de 1945, e as companhias petrolíferas.

De acordo com o autor, a junta que havia deposto o presidente Isaías Medina naquele

mesmo ano, negociou valores abaixo do que se poderia alcançar com simples alterações na

Ley de Impuesto sobre la Renta de 1943, que poderiam equivaler já naquele momento a

valores superiores ao Fifty-Fifty (Mommer, 1983, p.208-210).

A política de não oferecer novas concessões foi estabelecida em 1945 também pela

Junta Revolucionária, entretanto não houve uma decisão quanto a qual instrumento deveria

ser seguido para garantir a continuidade das operações. O período em questão é conhecido

como Triénio Adeco (1945-1948) e a política foi interrompida durante o Governo do General

Pérez Jiménez que ofertou novas conceções nas reservas nacionais. Após a democratização do

país em 1948 a política é novamente implementada. Como resultado da não outorga de novas

concessões, o governo teve de criar a Corporación Venezolana del Petróleo em 1960,

encarregada de realizar atividades de exploração, extração e refino, posteriormente foi

autorizada a participar no mercado interno de gasolina e outros refinados (Crazut, 2006, p.

228-229).

A participação venezuelana durante a criação da Organização dos Países

Exportadores de Petróleo (OPEP) está diretamente relacionada à força de cartel que exerciam

as companhias petrolíferas, que forçaram a competição entre os Estados produtores. Em 1949

a produção de petróleo no Oriente Médio ultrapassou a capacidade de produção instalada na

Venezuela, foi o momento oportuno para que se iniciassem pressões por parte das

companhias, que alegavam que no Oriente Médio os custos de produção, os Royalties e os

impostos eram disparadamente inferiores aos praticados no país, e que a única desvantagem

em relação ao mercado venezuelano seria a localização, questão que vinha se resolvendo com
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a evolução logística no setor de transportes. Portanto, para evitar a ameaça competitiva seria

necessária a redução das taxas cobradas localmente.

Temendo as repercussões desta nova conjuntura, as autoridades venezuelanas agiram

de uma maneira até então inédita no setor: Enviaram delegações ao Oriente médio

encarregadas de convencer os governos locais de que a alternativa que se desenhava era a de

unificar a política dos atores produtores, não diminuindo a renda Venezuelana, mas

incrementando a participação fiscal dos Estados Árabes . A organização surgiu em setembro

de 1960, como resultado de um tratado entre Venezuela, Arábia Saudita, Kuwait, Iraque e Irã.

Quanto às motivações venezuelanas, ficam bem explicitadas a partir deste trecho da carta de

instruções feita pelo governo a delegação que se dirigia ao oriente médio :

Sin duda conviene a Venezuela iniciar relaciones directas de amistad con los
gobiernos del Medio Oriente a fin de buscar una manera de llegar a un equilibrio de
precio de los petróleos de ambas procedencias, de manera que todos sean acogidos
por los mercados mundiales sin detrimento de los beneficios que obtenemos por
razón de los nuestros. Dentro de nuestra economía petrolera, hemos venido logrando
invalorables conquistas económicas y sociales, y debemos evitar hasta el máximum
retroceder en la vía de esos desenvolvimientos. Es posible que se logre un equilibrio
de las fuerzas competidoras, mediante el cual puedan obtenerse beneficios para los
pueblos del Medio Oriente sin que sufra detrimento la posición económica del
pueblo venezolano. (…Apud Mommer, 1983 p.221).

De acordo com Azevedo et al. (2019), na primeira década de atuação do órgão não

houve mudanças significativas em relação ao controle do mercado pelas Sete Irmãs, novas

fronteiras de exploração e avanços tecnológicos em matéria de extração mantinham os preços

relativamente baixos devido a sobreoferta na produção. Apenas a partir da década de 1970 é

que os países produtores conseguem articular um preço de referência devido a formação de

um excesso de demanda. Os autores afirmam que os processos de nacionalização, criação de

empresas estatais e a atuação conjunta dos Estados produtores, foram estímulos responsáveis

pelo esvaziamento do poder de controle do mercado do cartel das Sete Irmãs (Azevedo et al,

2019, p. 47).

A conjuntura internacional naquele momento denotava um acirramento na disputa

entre os atores envolvidos, houve um crescente nacionalismo dos Estados produtores

subdesenvolvidos sobre os preços e controle das reservas comprovadas (já haviam ocorrido

nacionalizações na América Latina: México e Colômbia; e processos do mesmo tipo pelo

Norte da África e Oriente Médio: Irã; Argélia; Líbia; Iraque).
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Na Venezuela, o prazo de quarenta anos para o fim das concessões outorgadas em

1943 se aproximava, e com a política vigente de não outorgar novos contratos de exploração,

o governo temeu que as companhias em seu território diminuíssem os investimentos em

manutenção das plantas produtivas. Em 1971, antecipando-se a essa possibilidade, o governo

promulgou a Ley de Bienes Afectos a la Reversión Petrolera, que permitiu identificar e

quantificar os ativos e garantir sua manutenção até o fim dos contratos em 1983. Para alcançar

este objetivo, a lei criou um fundo de garantia que seria mantido pelas empresas.

Apenas quatro anos depois, durante o primeiro mandato de Carlos Andrés Pérez é

promulgada a Ley que Reserva al Estado la Industria y el Comercio de Hidrocarburos, a

exploração do setor passou a ser considerada de conveniência nacional e para tanto foi criada

a Petróleos de Venezuela S.A. (PDVSA) que passou a administrar as empresas

nacionalizadas, além disso foi negociada uma indenização pelos ativos revertidos (Crazut,

2006, p. 229).

Naquele momento a Reversão pareceu consolidar a trajetória nacionalista que vinha

se materializando desde a primeira lei de hidrocarbonetos de 1920, no entanto as

circunstâncias que levaram a sua antecipação em mais de meia década e os resultados obtidos

a partir da política são objeto de crítica. A lei permitiu a criação de empresas mistas com aval

de operar inclusive nas faixas que antes eram consideradas reserva nacional, permitiu ainda

que a dependência tecnológica permanecesse através dos contratos de prestação de serviços e

de apoio técnico. A estatal PDVSA passou a ser responsável pelos altos riscos inerentes à

atividade de exploração, enquanto as companhias estrangeiras, além de terem recebido

indenizações injustificadas na casa dos sete bilhões de dólares, participavam da formulação de

preços e políticas.

Estatizado o setor, o que não se esperava era que a PDVSA seguisse um caminho de

subversão às políticas da república venezuelana. Os dirigentes das empresas convertidas não

abandonaram os cargos, e havendo trabalhado longos períodos guiados pela lógica das

transnacionais, incorporaram para si as práticas destas. Após a nacionalização da indústria, e

sobretudo iniciada a sua etapa de internacionalização, a empresa ganhou poder ao ponto de ser

considerada um Estado dentro do Estado, em um processo que ficou conhecido como

Apertura Petrolera. (Mommer, 2003, p. 2)
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Alguns anos antes, uma série de acontecimentos no cenário internacional

enfraqueceram a capacidade dos Estados latinoamericanos de lidar com as suas dívidas

externas, a Venezuela em especial, foi ainda mais afetada pela interação entre dois fatores: A

política de expansão internacional indiscriminada da PDVSA esvaziou as receitas do país com

o envio de petrodólares as suas novas refinarias no exterior, ao mesmo tempo em que a

descoordenação de políticas entre os membros da Opep fez com que houvesse um incremento

significativo da oferta em detrimento de uma demanda enfraquecida pela recessão global,

afetando negativamente os preços do petróleo (Pereira, 2020, p. 64).

No momento em que o país perdia autonomia na determinação das políticas de sua

principal fonte de ingressos e via suas receitas despencarem, Carlos André Perez, retornava à

presidência para um segundo mandato que seria marcado pela adoção de políticas neoliberais

em consonância com um acordo firmado junto ao FMI em 1989.

A obrigação assumida de promover reformas estruturais e liberalizar a economia

pegou de surpresa a população, que viu muitas das políticas públicas de transferência de renda

se esvaziarem, o que acompanhado da retirada de subsídios e da deterioração da qualidade de

vida levou a grande insatisfação popular e à deslegitimação do pacto de punto-fijo. Dois

acontecimentos representam bem essa realidade: O primeiro deles foi uma onda de saques e

protestos que pela repressão policial resultaram em mais de trezentas mortes, o dia 27 de

fevereiro de 1989 ficaria conhecido como o Caracazo (Mommer, 2003, p. 8).

O segundo deles alçou a figura de Hugo Chavéz à vida política através de uma

tentativa de golpe em fevereiro de 1992, quando militares liderados por Chavéz tentaram

tomar o poder na capital do país. Chávez foi preso, mas sua jogada tinha deixado clara a

insatisfação popular e o apoio à retirada do presidente, quaisquer que fossem os meios. Após

sair da prisão alguns anos depois, Chávez organizou a oposição e se preparou para fazer frente

nas eleições contra o governo de Rafael Caldeira, que havia sido eleito após o impeachment

de Carlos Pérez (Hitner, 2012, p. 136).

Eleito sobre uma plataforma anticorrupção, nacionalista e antiliberal, Chavéz assume

o poder em 1999 em um contexto economico bastante negativo. Para realizar as reformas

prometidas durante sua campanha, teve de ser pragmático primeiro alcançando a estabilidade

econômica, e o fez através de um plano de transição que incluia medidas econômicas de curto
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prazo, rearticulação e fortalecimento da OPEP para elevar os preços do petróleo, e a

promulgação de uma nova constituição naquele mesmo ano (Lopes, 2011, p. 70).

Com o cenário ligeiramente mais favorável foi possível encaminhar reformas mais

profundas, Em setembro de 2001 o governo apresentou um programa de médio prazo

intitulado "Líneas Generales del Plan de Desarrollo Económico y Social de la Nación

2001-2007" que propôs medidas para solução de problemas estruturais como a distorção entre

demanda e oferta no mercado interno venezuelano, além de desafiar frontalmente os

interesses da elite nacional e do capital extranjeiro aplicado no país.

Com uma nova Ley de Hidrocarburos publicada em 2001 o governo retomou o

controle do setor petrolífero através do seu ministério de minas, aumentou a sua participação

nos ingressos fiscais e fortaleceu as relações com a OPEP, mas no entanto não conseguiu

introduzir a PDVSA sob controle governamental, ao menos não em um primeiro momento.

Após quase 20 anos sendo governada alheia às necessidades do Estado, os dirigentes

não deixariam sua posição de poder conquistada lentamente durante mais de meio século,

pelo contrário: foram convocadas greves, paralisações, quebras de maquinário e estruturas de

refino; tudo em vão, as reformas feitas anteriormente tinham grande apoio popular. É nesse

sentido que Severo (2009) afirma que:

Sin embargo, lo más instigador es verificar que, en medio a la grave crisis,
muchedumbres salieron a las calles para defender al presidente venezolano. Esto ha
sido muy interesante, ya que hasta entonces aún no existían grandes beneficios
económicos para la población. El apoyo popular fue mucho más resultado de sus
expectativas, de sus esperanzas y de su identificación y confianza en el mandatario y
su proyecto. Por ello se puede decir que la Revolución Bolivariana ha sido resultado
del elevado nivel de conciencia del pueblo venezolano (Severo, 2009, p. 103).

A partir do governo Chávez foram introduzidos mecanismos que mantiveram o poder

de decisão nas mãos do governo, exemplo disso é a constituição de empresas mixtas para

operar aqueles empreendimentos em que o Estado precisasse da iniciativa privada. Estas

empresas deveriam ter participação do governo maior que 50%. Dessa forma, apesar de que

de certa forma se mantiveram as estratégias conciliatórias, as reformas atribuídas a Chávez

foram responsáveis por melhorar e ampliar os mecanismos de obtenção da renda ao mesmo

tempo em que reconheciam de maneira pragmática a necessidade das parcerias. (Arenas,

2008. p.127)
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Como pudemos observar, durante a maior parte do século passado a trajetória entre os

interesses do Estado Venezuelano e a busca por recursos do mercado internacional levou a

acordos conciliatórios: O Estado necessitava da renda proveniente do setor mas não podia se

abster da participação estrangeira por falta de capacidades técnicas e capitais. Na medida em

que a burocracia e a classe política foram tomando conhecimento das especificidades do setor

foi aumentando a barganha fiscal e também a capacidade de controle do país sobre o setor.

Ao mesmo tempo, quando se esgotou o modelo conciliatório a tensão entre políticas

públicas e expectativas sociais se rompeu, emergindo um novo pensamento político sobre a

posição do Estado no controle do setor. Resultado disso foi a ascensão do Bolivarianismo no

poder,e sua manutenção mesmo após tentativas de golpe e ingerências externas. O governo

Chávez conseguiu de certa forma controlar o setor e direcionar a renda petroleira às reformas

pelas quais foi eleito.

2.3 A política externa venezuelana em etapas: Da Doutrina Betancourt ao ativismo

contra-hegemônico

O conceito de política externa refere-se à estratégia, objetivos e ações que um país

adota para interagir com outros atores no cenário internacional. Para isso, formulam e

implementam políticas, negociam e interagem em questões que fogem da esfera doméstica.

As decisões de política externa podem variar conforme o tipo de governo, ideologias, cultura

e capacidades de cada ator.

Com o estabelecimento da democracia representativa no país, no ano de 1958, a

partir da implementação do pacto de punto-fijo houve a alternância entre os dois principais

partidos nacionais Acción Democrática (AD) e o Comitê de Organización Política Electoral

Independiente (COPEI) que se revezaram no poder até o ano de 1999. A política externa deste

período pode ser dividida em três fases: A primeira delas vai de 1958 a 1967 e equivale à

etapa onde a diplomacia venezuelana se concentrou na consolidação e proteção da sua

democracia, fortalecimento da OPEP e também na cooperação do hemisfério; a Segunda vai

de 1967 a 1980 e amplia o leque de atuação diplomática do país, se tornam partícipes no

acordo de criação da ALADI e do Pacto Andino. Além disso, as relações venezuelanas com o

Caribe, Ásia e África se fortaleceram (Romero, 2004, p. 246).
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No começo dos anos de 1960 quase toda a região latino-americana sofria ou viria a

sofrer, com regimes de cunho ditatorial. A Venezuela, que acabava de sair de um longo

período sob comandos militares, encontrou nesta distinção um dos pontos que marcariam sua

política externa durante os primeiros anos desse período.

A primeira das eleições venezuelanas deu a vitória a Rômulo Betancourt (AD) que

deu início a primeira fase da política externa venezuelana, entre seus delineamentos estava o

fortalecimento do mercado global de petróleo, a integração dos povos do hemisfério e a

promoção da democracia. Um dos principais pontos, a defesa da democracia, ficou conhecida

como Doutrina Betancourt baseia-se na negativa de reconhecer na região qualquer governo

que ascendesse ao poder através da força, nesse sentido houveram diversos atritos com o

regime cubano (Corrales, 2014)

No entanto, logo esses objetivos se tornaram conflitantes. A busca por tratar apenas

com democracias poderia isolar a Venezuela na região, na medida em que a conjuntura não

era formada majoritariamente por democracias. Para além disso, a consolidação da Venezuela

como protagonista durante os processos de criação da OPEP fez com que os países

importadores de petróleo na região enxergassem o país com receio, sobretudo a partir das

primeiras políticas de cotas da organização, o que contrastava com a intenção de fortalecer

laços na região.

Buscando contornar as limitações da Doutrina política de seus antecessores, Rafael

Caldeira (COPEI) assume e implementa novas diretrizes, abandona a política Betancourt e

passa as teses do "pluralismo ideológico" e das "múltiplas identidades". Esse movimento dá

início a terceira fase da política externa Venezuelana, fortalecida pela boa fase econômica.

Implementou uma nova característica na formulação da política externa, o país passa a ter

relações mais pragmáticas com regimes não democráticos e ao mesmo tempo passa a

fortalecer o resgate de suas identidades Andina, Amazônica e Caribenha, buscando mais

projeção regional o país foi facilitador dos processos de descolonização da região caribenha.

Manigat(1992) afirma que o interesse pela região se dava por três questões essenciais: A

importância do mar do Caribe como facilitador das conexões entre América do Norte e

América do Sul, a questão identitária e o fortalecimento das relações Sul-Sul. (Apud Oliveira,

2013, p. 135).

A terceira etapa apontada por Romero (2004) começa com a mudança da conjuntura

econômica venezuelana, a queda dos preços do petróleo, combinada com a crise da dívida e

crise política que se seguiu, o que limitou o ativismo da política externa a partir da década de
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1980. O país se alinhou novamente aos Estados Unidos no contexto da guerra fria e passou a

refletir os anos finais do conflito Leste-Oeste, nesse contexto as relações com Cuba esfriaram

novamente, esse alinhamento gerou descontentamento por parte dos integrantes da COPEI,

gerando mais tensões internas e de concordância quanto às políticas externas (Oliveira, 2013,

p. 138)

A quarta fase vai de 1980 a 1989 e é marcada pela piora das condições internas e

externas, é neste período que entram em jogo as reformas liberalizantes e a aceitação do

consenso de Washington adotada por Rafael Caldeira, se abandonaram as políticas de

integração com o Caribe, se permitiu ainda a participação estrangeira na Faixa do Orinoco

através de contratos de prestação de serviços atrelados a Apertura Petrolera.

É possível perceber que durante este período os marcos característicos da política

externa venezuelana foram a política de promoção petroleira e a defesa da democracia,

embebidos em um ativismo internacional, ou no que podemos chamar de uma política externa

ativa. Ainda assim, houve um alinhamento não automático com os Estados Unidos, com

exceção de algumas controvérsias ligadas a barreiras alfandegárias e as próprias disputas pelo

controle da renda petroleira. Ainda que descontinuada pelas questões econômicas, houve a

interação entre agentes Sul-Sul e avanços importantes na relação com os países andinos e do

caribe, além de serem dados passos iniciais em direção a uma maior integração amazônica.

Com a ascensão de Chávez ao poder, novos ideários configuram a política externa,

mais que isso, é dada uma nova roupagem às relações com os Estados Unidos. A promoção da

democracia liberal é trocada pela promoção da democracia participativa bolivariana, além de

que se tensionam as relações no setor petroleiro venezuelano quando Chávez decide retomar o

controle sobre o setor. Relacionados estes dois fatos, é possível perceber a vindoura

deterioração das relações com o Norte Global.

As iniciativas em relação ao setor petroleiro passam por projetos como Petrocaribe e

Petro Andino, os quais permitiram fortalecer a diplomacia do petróleo.

Chávez se associou a teses de luta anti imperialista, através do que ficou conhecida

como diplomacia de microfone, onde em discursos realizava ataques aos Estados que

considerava inimigos. Uma característica de sua política externa foi o dualismo

amigo-inimigo ao escolher como se relacionar com outros atores. No Plano interamericano

promoveu uma diplomacia atrelada ao petróleo e para além disso reforçou as relações

terceiro-mundistas. (Romeiro; Curiel, 2009, p.7)
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Em relação a Cuba, as relações foram visivelmente mais favoráveis que no passado,

houve um alinhamento ideológico e o início de uma série de programas direcionados a

fortalecer os laços entre ambas as partes. Quanto à integração regional, ganham destaque os

projetos da Alternativa Bolivariana para as Américas(ALBA) e a União das Nações

Sul-Americanas (UNASUL) que tinham como intenção formar um bloco contra-hegemônico

em oposição aos EUA na região.

Com a morte de Chávez em 2013, assumiu seu ex-ministro de relações exteriores

Nicolás Maduro, que herda o governo munido de aliados estratégicos como China, Rússia e

Irã. No entanto, com o fim da chamada Onda Rosa, estava em curso na América Latina uma

mudança ideológica dos regimes que governavam a região. Passando de governos mais

alinhados à esquerda, por tanto mais afetos ao regime bolivarianista, para outros com maior

inclinação liberal.

Maduro planeja dar continuidade a Revolução Bolivariana, no entanto a conjuntura

econômica, política e institucional não favorecem a continuidade desse projeto. O governo

não tem sido capaz de reverter esse quadro, e para além disso se viu isolado regionalmente a

partir das mudanças ideológicas ocorridas na região durante este período. A principal

preocupação passa a ser a manutenção do regime no poder, deixando pouco espaço para a

formulação de uma política externa ativa como a dos períodos anteriores.

Em resumo, a característica que aparece continuamente na política externa

venezuelana será a da Petrodiplomacia, instrumentalização da política externa através das

vantagens comparativas que possui o país em relação a essa commodity. Além de uma política

externa ativa, com exceção dos momentos de grave crise.

A característica que rompe com os períodos anteriores está diretamente relacionada a

ideologia política assumida pelo governo a partir de 1999, quando a venezuela se posiciona

como ator líder da contra hegemonia no continente.
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3 A SOBERANIA VENEZUELANA SANCIONADA

O presente capítulo tem por objetivo analisar a aplicação de sanções ao Estado

venezuelano no contexto da crise política e econômica que vive o país desde 2014 e que

perdura até os dias atuais. Questionaremos qual a previsibilidade do emprego de sanções no

Direito Internacional, e no caso venezuelano, qual a legitimidade destas perante a

Comunidade Internacional? E quais foram as implicações socioeconômicas de sua aplicação

no país?

Para tanto, em uma primeira etapa caberá dissertar brevemente acerca das sanções na

história recente, também será útil visitar fontes do Direito Internacional nos espaços regionais

e internacionais onde se insere a Venezuela, buscando compreender se estas são baseadas nas

jurisdições conjuntamente elaboradas em organismos internacionais como as Nações Unidas e

a Organização dos Estados Americanos, ou se pelo contrário, estão ancoradas na defesa de

interesses outros. Em um segundo momento analisamos através de meios midiáticos como se

formulou a legitimação do emprego de sanções no caso venezuelano, e por último

vislumbraremos alguns dados demográficos e macroeconômicos que permitam mensurar o

declínio econômico sofrido pela população venezuelana.

3.1 As Sanções perante o Direito Internacional

No dia 17 de outubro de 2023, (quase nove anos após a promulgação pelo Congresso

estadunidense do chamado Venezuela Defense of Human Rights and Civil Society Act of

2014), a oposição e o governo Bolivariano finalmente chegaram a um acordo para realização

de eleições gerais e a garantia de direitos políticos. Assinado em Bridgetown (Barbados), o

documento prevê a elaboração de um calendário eleitoral para o segundo semestre de 2024,

assim como o direito dos atores políticos de escolher seu candidato às eleições presidenciais,

a atualização dos Registros Eleitorais locais e no estrangeiro, o desenvolvimento das

auditorias previstas em lei, assim como o envio de convites a diversas delegações para

missões técnicas de observação internacional. As partes também concordaram em promover

um ambiente favorável ao desenvolvimento de um processo eleitoral pacífico e participativo,
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se abstendo de qualquer forma de violência política e garantindo a segurança dos candidatos

(Anexo A).

O processo de negociação teve participação do governo Norueguês, que desde maio

de 2019 vinha atuando como facilitador do diálogo entre as delegações de Nicolás Maduro e

Juan Guaidó. Durante as negociações também houve o acompanhamento de delegações

Mexicana, Holandesa, Brasileira e Russa, além de Barbados e Oslo terem sediado rodadas de

negociação. Houveram 3 encontros na Cidade do México e após uma breve suspensão

retomaram o diálogo durante o Fórum de Oslo em junho de 2022, e novamente na Cidade do

México em novembro daquele mesmo ano, durante todo o processo foram feitos diversos

acordos parciais, declarações conjuntas e até mesmo a união dos atores políticos em defesa da

integridade territorial venezuelana frente ao litígio com a Guiana Essequibo (NMFA, 2023).

Naquele mesmo dia cinco presos políticos foram libertos, em conformidade com as

negociações (Reuters, 2023). Um dia após a assinatura destes acordos parciais, os Estados

Unidos da América, por meio de seu Departamento de Estado, publicaram a suspensão

temporária das sanções que impediam o comércio de petróleo, gás e derivados, possibilitando

ainda que minimamente o alívio das pressões econômicas que vem sofrendo o país caribenho.

(USDOS, 2023).

Dez dias antes o Oriente Médio era palco de um novo tensionamento das relações

entre Israel-Palestina. Na manhã de sábado, sete de outubro, militantes do Hamas invadiram

território Israelense deixando centenas de vítimas civis, e levando reféns a Faixa de Gaza. A

resposta de Israel tem sido forte, já sendo relatados diariamente ataques aéreos de Israel na

Faixa de Gaza, na Cisjordânia, Líbano e na Síria (Al Jazeera, 2023).

Apesar de a assinatura dos recentes acordos ter sido fundamentada em longas

negociações entre as partes, os acontecimentos no Oriente Médio, podem ter acelerado o

processo de relaxamento das sanções ao setor petrolífero e de gás venezuelanos. Na

conjuntura atual, existe a possibilidade de que as tensões transbordem em um conflito

regional similar ao da Guerra de Yom Kippur, ou Ramadã para os Árabes. Quando em 1973

uma coligação entre Síria e Egito apoiados pela URSS, realizou um ataque surpresa a Israel,

apoiado pelos Estados Unidos no contexto de bipolaridade da Guerra Fria.

Além das perdas humanas, o conflito recrudesceu o uso do petróleo como arma

política, na medida em que o embargo imposto aos apoiadores de Israel pela Organização dos

Países Árabes Exportadores de Petróleo (OPAEP), naquele mesmo ano, causou enormes

perdas econômicas aos países industrializados e em vias de desenvolvimento. Conhecido



45

como Primeiro Choque do Petróleo, o evento aumentou vertiginosamente as receitas dos

países produtores, que viram o preço do barril quadruplicar (Konzen, 2014, p. 62).

Por se tratar de um processo inconcluso, é importante afirmar que a interação entre

estas variáveis pode acelerar o relaxamento das sanções no processo decisório estadunidense

assim como fortalecer Nicolás Maduro internamente, caso a renda petrolífera volte a crescer.

Mas naquele momento, a perda de influência estadunidense no Oriente Médio fez com que

estes articulassem com os países consumidores o aumento da produção doméstica, além de

abrir oportunidades de negociação especiais para o petróleo produzido por Canadá, México e

Venezuela, que possuíam facilidades geográficas (Azevedo et al, 2019. p.45).

Para a Venezuela, o primeiro choque do petróleo ensejaria a criação de um Curso de

Pós-Graduação em Economia do Setor Público, cuja formulação do projeto levaria Celso

Furtado à Venezuela pela segunda vez. O objetivo do curso era "formar profissionais

capacitados para atuar em uma situação excepcional de abundância de recursos financeiros,

avolumados pelo fantástico aumento do preço do petróleo que se seguìra à Guerra do Yom

Kippur” (Furtado, 2008, p. 35).

Mas se por um lado o afrouxamento das sanções pode ser relacionado com

acontecimentos geopolíticos tão distantes da nossa região; podem obter o apoio ou a repulsa

da comunidade internacional com base em objetivos políticos diversos ou conjunturas

passageiras e costumam apoiar-se no direito internacional tanto quanto é desejo dos atores que

as empregam. Torna-se importante fazer o devido enquadramento do que são Sanções

Internacionais, e em que medida seu uso pode ser legalmente balizado no Direito

Internacional atualmente.

Adotaremos a definição de Johan Galtung, autor proeminente no campo de Estudos

para a Paz e Resolução de Conflitos, que define Sanções como aquelas ações iniciadas por um

ou mais atores internacionais (sancionadores), contra um ou mais outros atores (sancionados)

e que possuem como propósito punir os atores alvo privando-os de alguns bens e/ou fazê-los

cooperar com normas que os Estados sancionadores considerem importantes (Galtung, 1967,

p. 379).

Apesar de Tucídides já ter registrado o emprego de "sanções internacionais" na Grécia

antiga, quando Atenas impôs uma série de embargos a sua vizinha Mégara, ainda não se

falava em direito internacional devido a inexistência desse conceito na Antiguidade, além do

mais, geralmente as sanções eram utilizadas como complemento às operações militares, e por

esse motivo não formavam um instituto próprio (Valério, 2011, p. 96).
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Foi apenas após a Primeira Guerra Mundial que surgiram as primeiras tentativas

institucionalizadas de proibir por meio de sanções internacionais o uso da força entre os

Estados. Woodrow Wilson, inspirava-se em ideais como a da Paz Perpétua de Immanuel Kant,

ao advogar pela criação de uma organização internacional que regulamentasse a anarquia

inerente ao sistema internacional, cristalizando uma paz duradoura. Deveria haver um sistema

que guiasse as disputas e uma força internacional em caso de rupturas com a ordem. Wilson

liderou esta empreitada por meio do incentivo ao diálogo multilateral para resolução de

controvérsias.

A perspectiva teórica imbuída nos preceitos da Liga estava diretamente relacionada à

perspectiva Idealista/Liberal das Relações Internacionais e tinham como idéias centralizadoras

a projeção de valores como ordem, justiça e tolerância. Defendiam um comércio livre de

barreiras, ponderavam que os ganhos mútuos possibilitados pelo livre mercado levariam a

uma harmonia de interesses, já que em sua visão a busca por riqueza é comum aos Estados.

Para além disso, acreditavam também na supremacia da democracia liberal perante as formas

de governo autoritárias, argumentando que conflitos ocorreriam com menor frequência caso a

decisão de ir a guerra fosse tomada pela sociedade civil, e não pela vontade de seus

governantes (Dunne, 2017, p. 113).

Criada em 1919, entre os arranjos do Tratado de Versalhes, a Liga das Nações buscou

institucionalizar o emprego de sanções coletivas como mecanismo de manutenção da paz,

buscando reduzir a beligerância entre seus membros. Através do décimo sexto artigo do Pacto

da Liga das Nações, apesar de que não conste o termo, é possível enquadrar tais medidas na

definição de Sanções proposta por Galtung :

Art.16. Se um Membro da Sociedade recorrer à guerra, contrariamente aos
compromissos tomados nos artigos 12,13 ou 15, será "ipso facto" considerado como
tendo cometido um ato de beligerância contra todos os outros Membros da Sociedade.
Estes comprometer-se-ão a romper imediatamente com ele todas as relações
comerciais ou financeiras, a interdizer todas as relações entre seus nacionais e os do
Estado que rompeu o Pacto, e a fazer cessar todas as comunicações financeiras,
comerciais ou pessoais entre os nacionais desse Estado e os de qualquer outro Estado,
Membro ou não da Sociedade (Pacto da Liga das Nações, 1919).

O mecanismo foi colocado à prova em três ocasiões, a primeira delas ocorreu quando

da invasão japonesa do território chinés da Manchúria em 1931. A segunda durante a crise na

Etiópia em 1935 quando Mussolini tentou anexar o território africano. E a terceira ocasião,
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que determinou a falha daquele sistema de segurança, foi a remilitarização Alemã da Renânia

em março de 1936, território que havia sido desmilitarizado nos termos do Tratado de

Versalhes (Dunne, 2017, p. 114).

Para teóricos Realistas como Hans Morgenthau e E. H. Carr, a falha da Liga em

impedir um novo conflito generalizado se deve às próprias características estatais e a

ingenuidade dos teóricos liberais em percebê-las, a falta de obrigatoriedade dos Estados em

seguir as decisões da Liga. Para isso, argumentam que os Estados não abandonaram a busca

individualizada de seus interesses nacionais. Segundo os realistas, ao perceberem-se os

Estados como entes imperfeitos, estes em sua constante luta por maximização de suas

capacidades coabitam em um tensionamento constante, onde a intimidação e o uso da força

são a todo momento ferramentas à disposição, sendo assim o foco de análise dos teóricos

realistas está no Poder.

Este ambiente acaba gerando incertezas quanto ao comportamento dos demais

atores, o que dificulta a construção de confiança e por sua vez a cooperação. Para além disso,

a busca por poder leva à desconfianças mútuas, onde os entes buscam maximizar sua posição

de poder em relação aos demais, o que significa dizer que sua preocupação não se limita ao

seu próprio ganho de poder absoluto, mas também no poder relativo que detêm os demais,

mesmo que estes não venham a apresentar uma ameaça iminente aos seus interesses. (Valério,

2011, p. 22)

Sob a óptica realista clássica, não haveria conciliação entre a Política Internacional e

o Direito Internacional, na medida em que ao fim, os interesses estatais prevaleceriam ainda

que contrários às regras previamente estabelecidas, afinal o passo inicial para formulação

desses regramentos vêm da própria vontade estatal.

Apesar de que com o avanço nos debates teóricos no campo das Relações

Internacionais ambas as escolas de pensamento tenham sofrido adaptações metodológicas, por

exemplo incorporando a Teoria Racional, e buscado adequar-se às mudanças ocorridas no

sistema internacional ao longo do século passado. Ambas mantiveram seus axiomas básicos

atrelados ao Individualismo e ao Materialismo.

O individualismo preconiza que os Atores têm interesses fixos, sendo seu

comportamento constrangido pela Estrutura; O Materialismo por sua vez considera que o

constrangimento estrutural é definido por forças materiais como a distribuição de poder,

tecnologia e geografia. Sendo a anarquia como característica estrutural do sistema
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internacional; Estados como únicos atores ou como protagonistas e seus interesses como

sendo previamente estabelecidos (Barnett, 2017, p.137-138).

A visão construtivista das Relações Internacionais, surgida no início da década de

1990, desafiou a visão ontológica de realistas e liberais ao se questionar até que ponto as

Estruturas do sistema já estariam dadas ao surgirem os Agentes. Alguns nomes de destaque

nesta área são Alexander Wendt, Nicholas Onuf e Kratochwill.

The debate between "neorealists" and "neoliberals" has been based on a shared
commitment to "rationalism.". Like all social theories, rational choice directs us to
ask some questions and not others, treating the identities and interests of agents as
exogenously given and focusing on how the behavior of agents generates outcomes.
As such, rationalism offers a fundamentally behavioral conception of both process
and institutions: they change behavior but not identities and interests. In addition to
this way of framing research problems, neorealists and neoliberals share generally
similar assumptions about agents: states are the dominant actors in the system, and
they define security in "self-interested" terms. Neorealists and neoliberals may
disagree about the extent to which states are motivated by relative versus absolute
gains, but both groups take the self-interested state as the starting point for theory
(Wendt, 1992, p. 391).

João Pontes Nogueira e Nizar Messari elencam algumas premissas comuns a todos

os construtivistas: a) o mundo é uma construção social; b) negação de qualquer antecedência

ontológica aos agentes e à estrutura; e c) relação entre materialismo e idealismo. A primeira

premissa comum entre os construtivistas advoga que o mundo não é predeterminado, são as

interações entre os Agentes sociais que moldam o mundo ao longo do tempo.

A segunda premissa significa que estes teóricos negam que os Agentes precedem a

Estrutura e a moldem para promover seus interesses ou que a Estrutura possa constranger ou

limitar o comportamento dos Agentes, pelo contrário ambos são co-constitutivos. A terceira

premissa é a valorização de ideias e valores, a percepção de que o mundo só faz sentido

mediante os meios usados para se referir a ele, ou seja, a importância atribuída aos meios

materiais é também fruto da construção social em torno destes ( Messari; Nogueira, 2005, p.

167).

Os construtivistas dão bastante importância a símbolos, regras, conceitos e

categorias, e como o conhecimento influencia como os indivíduos constroem e interpretam o

mundo e suas próprias identidades. Outras duas premissas são comuns a vários teóricos

construtivistas, embora não todos. São elas a negação da anarquia como definidora das

relações internacionais e a outra, decorrente desta, é a premissa de que a anarquia
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internacional é socialmente construída. Nesse sentido, Wendt argumenta que o ambiente de

auto-ajuda (individualismo) e as políticas de Poder (Materialismo) não são necessariamente

decorrentes da Anarquia, mas sim do processo pelo qual se construíram os conhecimentos,

interesses e identidades durante a interação dos atores:

There is no "logic" of anarchy apart from the practices that create and instantiate one
structure of identities and interests rather than another; structure has no existence or
causal powers apart from process. Self-help and power politics are institutions, not
essential features of anarchy. Anarchy is what states make of it (Wendt, 1992, p.
395).

Uma outra contribuição metodológica ofertada pelos construtivistas, e que nos

interessa para os propósitos desta pesquisa, é aquela atribuída a Friedrich Kratochwil e

Nicholas Onuf. Ambos os autores utilizam da percepção da lei e da jurisprudência

internacional para demonstrar como as relações internacionais interagem e contribuem para

certas formas de raciocínio, e em como o comportamento dos agentes é guiado por regras.

Para além disso, ambos compartilham apreço por aquela que ficou conhecida como

virada linguística, buscando entender as regras que regem o discurso, para assim entender a

própria construção da realidade. Ambos consideram que a linguagem não reflete apenas a

ação, mas é o que a fundamenta. Dessa forma, em sua concepção o Discurso e o Ato estão

fundamentalmente conectados e formam regras de comportamento pelas quais os atores se

guiam e constroem suas práticas ( Messari;Nogueira, 2005, p.175).

Portanto, em acordância com o proposto sob a ótica teórica formulada pelos social-

construtivistas, compreendemos o Direito Internacional como importante na medida em que

expressa como os Estados formam consenso. Uma norma quebrada diversas vezes pode ter

sua validade contestada, e ao mesmo tempo, uma norma que passe pela consideração dos

atores antes da tomada de decisão acaba influenciando ou legitimando ações e omissões.

Para além disso, o Direito Internacional providência a construção e consolidação de

discursos voltados ao diálogo e ao entendimento entre os agentes, alterando identidades e

objetivos à medida em que interagem. Nesse sentido, Valério (2011, p. 48) explica que o

Direito oferece valor normativo a ações e omissões. Pode validar ou deslegitimar ações e

sancioná-las caso infrinjam regras com essa previsão.

Nesse sentido, com a nova configuração do sistema internacional após a Criação das

Nações Unidas em 1945, estabeleceu novamente que os atores deveriam se abster do uso da

força, pelo contrário deveriam recorrer a solução pacífica das controvérsias através da sua
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submissão ao Conselho de Segurança. A novidade aqui é a de que decisões tomadas pelo

conselho de segurança têm caráter vinculativo, não podendo os Estados optarem por não

segui-las. Ao mesmo tempo, o conselho tem a obrigação legal de agir em face de uma ameaça

à paz, não podendo se abster.

O capítulo VII da Carta de São Francisco estabelece quais ações devem ser tomadas

em caso de ameaças à paz, ruptura da paz ou atos de agressão. Dessa forma, na arquitetura de

segurança Onusiana cabe ao conselho determinar quais são as ameaças e quais respostas

devem ser tomadas para manter a estabilidade, mais especificamente no Artigo 41 está a

possibilidade de sanções conforme definidas anteriormente:

Art. 41. O conselho de Segurança decidirá sobre as medidas que, sem envolver o
emprego de forças armadas, deverão ser tomadas para tornar efetivas suas decisões e
poderá convidar os membros das Nações Unidas a aplicarem tais medidas. Estas
poderão incluir a interrupção completa ou parcial das relações econômicas, dos
meios de comunicação ferroviários, marítimos, aéreos, postais, telegráficos,
radiofônicos, ou outra qualquer espécie e o rompimento das relações diplomáticas
(Nações Unidas, 1945).

Durante o período que engloba esta pesquisa, nenhuma resolução foi aprovada pelo

conselho de segurança aprovando intervenções coordenadas pelo artigo 41. Duas propostas

foram feitas por Estados Unidos (Anexo B) e Rússia (Anexo C) em fevereiro de 2019, que

não incluíam o uso de sanções. No entanto, durante as votações fica clara a oposição entre os

membros permanentes.

A proposta estadunidense (S/2019/186) propunha que uma eventual ajuda humanitária

adentrasse o território venezuelano mesmo que não autorizada pelo Governo de fato, o que

seria uma violação da integridade territorial do país. Para além disso defende a legitimidade

do governo "interino" de Guaído para libertar presos políticos e endereçar anistias. Além de

tentar pela via impositiva que um novo pleito eleitoral. A proposta teve nove votos a favor (

Bélgica, República Dominicana, França, Alemanha, Kuwait, Peru, Polônia, Reino Unido e

Estados Unidos), três votos contrários (África do sul, China e Rússia), além de três abstenções

(Costa do Marfim, Guiné Equatorial e Indonésia), sendo vetada por China e Rússia.

A proposta Russa (S/2019/190) defendia que a conciliação ocorresse através de

negociações entre Governo e Oposição, além de expressar preocupações quanto às ameaças

de uso da força contra o território. Além disso, se posicionam contrários à intervenção em

matérias de caráter doméstico, como eleições que não tenham sido fonte de diálogo entre as

partes. Quando votada, foram computados quatro votos a favor (China, Guinea
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Equatorial,África do Sul e Rússia), além de quatro abstenções (Costa do Marfim, República

Dominicana, Indonésia e Kuwait). A proposta foi rejeitada por sete (7) votos contrários

(Bélgica, França, Alemanha, Peru, Polônia, Reino Unido e Estados Unidos), com três vetos de

membros permanentes do conselho.

Dentre as justificativas dadas para cada voto, cabe destacar as oferecidas pelo governo

da África do Sul. Estes consideraram improdutivo que a resolução estadunidense tenha sido

prescritiva dos resultados esperados (eleições) argumentando que processos políticos internos

devem assim permanecer, sob risco de violar o conceito de Soberania.

Além disso, observaram a resolução como contrária ao que o país entende como sua

própria identidade no sistema internacional: defender a autoridade da assembleia nacional

sobre os demais poderes infringiria contrariamente a própria constituição sul africana, que

prevê a separação entre estes. Para além disso, defendem a legitimidade de Maduro como

presidente baseados na validação das eleições de 2018 pelo Conselho Nacional Eleitoral do

país caribenho. Neste caso, fica evidente a interação entre a Identidade própria compreendida

pelos sul-africanos e seu posicionamento na votação ( Com base no Anexo D).

Em seu VIII capítulo, artigo 52, a Carta das Nações Unidas permite, e até incentiva

que controvérsias sejam tratadas em fóruns regionais mesmo antes de apresentadas ao

Conselho de Segurança, desde que os objetivos destas organizações sejam compatíveis com a

manutenção da Paz, vide os preceitos da Carta.

Dessa forma, outra Organização Internacional é relevante para o entendimento

ampliado das sanções aplicadas ao país, sobretudo em vista das visões contrastantes do

Conselho de Segurança. A organização dos Estados Americanos (OEA) preconiza que:

Art. 19: Nenhum Estado ou grupo de Estados tem o direito de intervir, direta ou
indiretamente, seja qual for o motivo, nos assuntos internos ou externos de qualquer
outro. Este princípio exclui não somente a força armada, mas também qualquer outra
forma de interferência ou de tendência atentatória à personalidade do Estado e dos
elementos políticos, econômicos e culturais que o constituem.
Art. 20: Nenhum Estado poderá aplicar ou estimular medidas coercitivas de caráter
econômico e político, para forçar a vontade soberana de outro Estado e obter deste
vantagens de qualquer natureza (Organização dos Estados Americanos, 1948 ).

Assim sendo, a Carta basilar da organização não prevê a aplicação de sanções

econômicas coletivas ou individuais a nenhum dos Estados membros. O que sim pode ser

observado, através dos artigos 20 e 21 da Carta Democrática Interamericana, é a possibilidade

de suspensão temporária do direito de participar e votar em sessões dos seus órgãos
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constitutivos. No entanto, no primeiro parágrafo da introdução deste mesmo documento está

descrito o princípio da não-intervenção (OEA, 2001).

Marcadas as perspectivas jurídicas que poderiam embasar o uso de sanções no

continente americano e a nível global, a seguir nos atentamos às sanções impostas

unilateralmente pelos Estados Unidos à Venezuela. Veremos que estas englobam um conjunto

de alvos individuais mas que também atingem diretamente setores importantes da economia

venezuelana.

O programa de sanções à Venezuela é formado por diferentes ordens executivas,

declaradas pela autoridade presidencial, e outras formadas por leis públicas aprovadas pelo

Congresso. Inicialmente o Congresso Americano aprova o "Venezuela Defense Of Human

Rights And Civil Society Act of 2014", no qual incita o presidente, à época Barack Obama, a

impor sanções bloqueando bens e propriedades nos Estados Unidos de indivíduos ligados ao

governo venezuelano, e/ou considerados partícipes de perseguições políticas a opositores, ou

de contribuírem com a violência ocorrida nos protestos daquele mesmo ano. Além disso, o

decreto também permitiria a revogação do visto de imigrantes acusados de contribuir com o

governo Venezuelano (EUA, 2014).

Em 8 de março de 2015, foi anunciada Emergência Nacional nos EUA para lidar com

a deterioração da conjuntura venezuelana. A Ordem Executiva 13692, promulgada pelo

presidente, bloqueava propriedades e proibia a entrada nos EUA de indivíduos que

consideram estar contribuindo para a situação, nos mesmos termos da vontade do congresso.

A lei se dirigiu a altos comandantes das forças armadas, promotores, chefes de polícia e

diretores de empresas. Sendo esta a única sanção decretada durante a administração Obama

(EUA, 2015).

Donald Trump assumiu a presidência do país em janeiro de 2017 e após oito meses

impôs seu primeiro pacote de sanções, a Ordem Executiva 13808, menos restrita a indivíduos

e focada em atividades financeiras. A ordem proibia pessoas e empresas americanas ou com

filiais operando no país de participar em transações que pudessem financiar o governo

venezuelano: Proibiram que fossem adquiridas novas dívidas com prazo maior do que 90 dias

junto a PDVSA; novos débitos junto ao governo Venezuelano com prazo maior do que o de

30 dias; também proibiu a compra de títulos do governo e o pagamento de dividendos a

qualquer entidade controlada por Caracas (EUA, 2017).

Em março de 2018, foi a vez de proibir transações como as referidas acima em

qualquer moeda ou token digital emitido pelo ou para ou ainda em nome do governo
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venezuelano. Esta ação foi tomada levando em consideração os planos do governo Maduro de

emitir uma criptomoeda atrelada às reservas de petróleo para contornar as sanções (EUA,

2018a).

Apenas um mês depois, em maio de 2018, se proibiram quaisquer compras de dívidas

do governo, incluindo contas a receber. Além de proibir a aceitação de débitos do governo

como garantia. Mais agressiva ainda foi a proibição de vender, transferir, ceder ou penhorar

como garantia pelo Governo da Venezuela, de qualquer participação acionária de empresas

onde o governo fosse o sócio majoritário. Essa ação impossibilitou o governo venezuelano de

se capitalizar através de ativos públicos, como empresas estatais. (EUA, 2018b)

Ainda em 2018, mais precisamente em primeiro de novembro, o governo daria

liberdade ao seu Secretário do Tesouro para bloquear bens e propriedades de pessoas ou

empresas dos Estados Unidos e filiais estabelecidas no território, que: a) se engajassem ou

operassem no mercado de ouro venezuelano (ou qualquer outro setor determinado pelo

Secretário do Tesouro em consulta com o Secretário de Estado); b) Consideradas responsáveis

por praticar, ou ter se envolvido indiretamente em práticas de corrupção ligadas ao governo

Venezuelano ou de parentes próximos a tais pessoas, ou auxiliá-las materialmente ou

financeiramente a realizar estas práticas; c) sejam de propriedade ou controladas por pessoas

bloqueadas (EUA, 2018c). Este pacote demonstra a discricionariedade do governo

estadunidense em sancionar qualquer setor, com vistas a garantir seus objetivos.

A ordem executiva 13857/2019 apenas alterou descrições das ordens anteriores para

mudar o escopo das organizações governamentais alvo, agora limitando o escopo para não

atingir aquelas subdivisões políticas ou agências ligadas ao governo interino de Juan Guaído.

(EUA, 2019a).

A ordem seguinte, 13884 de Agosto de 2019 bloqueou todas as propriedades do

governo venezuelano em território estadunidense e também de pessoas acusadas de se

envolverem em atividades ilegais com o governo venezuelano, ou de facilitá-las. A principal

justificativa seria a ilegitimidade do governo após as eleições ocorridas em 2018 e que teriam

sido boicotadas pela oposição.(EUA,2019b)

Durante todo este período houveram sanções direcionadas e mais amplas, e ao mesmo

tempo, todas se justificaram pela contínua quebra de direitos humanos, mas algumas também

citaram a inabilidade do governo venezuelano em lidar com a crise econômica. As

justificativas para quebrar regras em defesa de outras regras, podem estar diretamente

relacionadas com a identidade estadunidense. A sociedade formulou-se em torno da defesa da
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democracia e mais recentemente incorporou a defesa aos direitos humanos. The City upon the

Hill, e o Destino Manifesto são narrativas marcadas na psique e que se estendem à política

externa daquela nação.

Ao mesmo tempo, uma mudança a um regime favorável, ou ao menos não

contra-hegemônico, também contribuiria para as relações comerciais entre os atores. Se

levarmos em conta as reservas venezuelanas e a facilidade geográfica entre os atores, os

custos relativos a investir na região poderiam ser muito mais assertivos aos interesses de

segurança energética dos Estados Unidos.

3.2 O caso Venezuelano e sua legitimidade frente a Comunidade Internacional

A questão da legitimidade tem sido debatida entre estudiosos da ciência política e do

direito há bastante tempo. No entanto, as pesquisas no campo das Relações Internacionais

sobre o tema têm origem mais recente e como qualquer termo ambíguo, a legitimidade pode

ser definida de diversas maneiras, e assim têm ocorrido.

O termo pode se referir a legitimidade de uma norma, de uma decisão, instituição, de

um governo ou ainda de uma formação de apoio popular. Nesse sentido, alguns analistas

entendem a legitimidade como sendo construída socialmente a partir da intencionalidade do

Locutor, a partir de suas convicções do que é aceitável ou refutável como legítimo e também

da interação de suas concepções com as concepções do ouvinte, em um Ato Locucionário.

Sendo assim, o discurso e a sua aceitação. Um exemplo disso é o entendimento por

parte das Nações Unidas de que quando o tema de debate fosse a legitimidade de um governo,

o assunto deveria ser submetido a debate na assembleia geral, atribuindo importância à

construção coletiva da legitimidade (Mulligan, 2005, p. 362).

As percepções do uso da linguagem nas relações internacionais fazem parte da virada

linguística, e diferenciam o uso da linguagem em duas maneiras, o uso estratégico e o uso

comunicativo. O uso estratégico da linguagem lhe garante uma característica de

instrumentalidade, manipulação dos significados, em ordem de exercer certa influência sobre

a visão dos demais. Dessa forma , ao tratarmos da significação das palavras, devemos notar se

uma descrição infere valor moral a algo: Positivo/Negativo; Verdadeiro/Falso;
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Aceitável/Inaceitável. Da mesma forma, a escolha das palavras denota uma avaliação e um

certo nível de julgamento entre quem as instrumentaliza e para quem ou o quê se

instrumentalizam essas palavras. Wittgenstein (1958, apud Fierke, 2002, p.346) , afirma que é

necessário observar como palavras ou atos de fala são observados em um contexto específico,

segundo o autor, isso é necessário por não haverem limites naturais envolvendo o sentido das

palavras, apenas limitações sociais.

Nesse sentido, este subcapítulo nos permitirá observar o uso da linguagem durante a

crise venezuelana (2014-2020), assim como avaliar as tendências discursivas utilizadas. Para

tanto, foram selecionadas as línguas mais acessadas no sistema internacional, buscando

abranger uma audiência global: Inglês, Francês e Espanhol (algumas poucas notícias de

origem espanhola foram selecionadas mesmo com linguagem em português).

O critério para seleção das fontes foi feito através da percepção de sua credibilidade

perante a comunidade internacional. Dessa forma, nos limitamos a jornais de grande

circulação. Em espanhol foram selecionados: El País e La Vanguardia; Em inglês: The

Guardian, Reuters, The Washington Post, CNN e The NY Times. E em Francês: Le monde e

Libération.

As ferramentas e técnicas empregadas para a coleta de dados vão de motores de busca

especializados como Google notícias a arquivos de notícias dos próprios jornais. As notícias

foram selecionadas levando em consideração palavras-chave, data de publicação e localização

geográfica do país de origem do jornal, se priorizam países caracterizados como Centrais, pela

influência de suas mídias na América Latina e no mundo. As palavras-chave utilizadas como

critério para a seleção foram "Venezuela"; "Sanções"; "Crise" e "Oposição", assim como

palavras com significado semelhante nos demais idiomas propostos, entretanto algumas

destas palavras podem aparecer na chamada da notícia e outras no corpo do texto, justificando

também sua seleção.

Para cada país de origem, foram selecionadas duas notícias por ano. A montagem dos

mosaicos foi estabelecida seguindo a ordem cronológica de publicação de cada notícia, e

foram dispostas em duas colunas verticais, onde a esquerda-superior representa a publicação

mais antiga e a direita-inferior a mais recente.

Começamos analisando os jornais de origem espanhola, considerando a sua influência

na formação de opinião pública na América Latina, sobretudo nos países hispano falantes

como a Venezuela.
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Na figura 1, é possível notar o encaminhamento das notícias buscando atribuir um

sentido negativo à situação dos Direitos Humanos no país. Palavras como "torpedea",

"implosión"; "Estado Fallido" atribuem valor negativo à falta de consenso entre governo e

oposição e as dificuldades da população em acessar itens básicos.

Figura 1: Noticiários espanhóis (2014-2017)

Fonte: El País e La Vanguardia. Org.: O autor

Da mesma forma, na figura 2 é possível observar o peso de expressões como "abre

camino", "concorda", "obliga" e "resiste". A escolha dessas palavras é compreendida no

contexto de contribuírem para o entendimento de que é necessário agir, logo dando uma

positivação ao emprego de sanções.
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Figura 2- Noticiários espanhóis (2018-2020)

Fonte: El País e La Vanguardia. Org.: O autor

Em ambos os casos é possível verificar que ao longo do tempo foi se formando um

consenso entre os agentes midiáticos de origem espanhola em torno da crise e de seus

culpados, balizadas através da evolução narrativa em torno de sentidos negativos, denotadores

de que existia uma violência política no país, além do descontentamento da população

venezuelana.

A figura 3 contribui para o entendimento de que essas estratégias narrativas não foram

exclusividade das mídias espanholas. Palavras como "alarming" e "concerned" denotam a

visão preocupada de personalidades políticas ao tratar do assunto. Enquanto "shortages",

"instability" e "corruption" apresentam a inabilidade do governo em lidar com a crise.
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Figura 3- Noticiários do Reino Unido (2014-2017)

Fonte: The Guardian e Reuters. Org.: O autor

Na figura 4 segue-se a mesma estratégia discursiva, ainda mais agressiva na medida

em que a crise avança. Surgem termos como "pressing", "urgued", "pick a side", "capture"

mostram a tentativa de inflamar a opinião pública em torno de intervenções no país.

Figura 4- Noticiários do Reino Unido (2018-2020)

FonteThe Guardian e Reuters. Org.: O autor
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As figuras 3 e 4 são também caracterizadas pela evolução discursiva utilizada.

Primeiro trata-se da violência, sofrimento e repressão ao povo venezuelano, para nos anos

seguintes, na medida em que se instala a narrativa, justificarem ações mais diretas para

solucionar a crise.

A figura 5 traz sentenças como "ration", "rage", "imploding","clashes"e "injured" para

classificar a conjuntura do país como conflituosa e violenta. Além de novamente apontarem

para questões de Direitos Humanos.

Figura 5- Noticiários dos Estados Unidos (2014-2017)

Fonte: The Washington Post, CNN e The NY Times. Org.: O autor

Por sua vez, a figura 6 apresenta novamente a intenção de desqualificar as ações do

governo e questionar a autoridade do presidente e atrelar a crise ao governo. Novamente se

destacam "collapse", "worse", "radical", "takeover" e "boycotted".
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Figura 6- Noticiários dos Estados Unidos (2018-2020)

Fonte:The Washington Post, CNN e The NY Times. Org.: O autor

Nas figuras 5 e 6 é possível notar também a falta de referência às sanções ou a

participação de outros atores.. Na medida em que as mídias são naturais dos EUA, pode se

inferir que a necessidade de argumentar nesse sentido ficou delegada às mídias estrangeiras.

Como se o apoio da população americana à prática de sancionar fosse dada como garantida,

sem que fossem necessárias argumentações nesse sentido.

A figura 7 traz a relação entre as mídias francesas e suas estratégias discursivas, para

tanto é dado destaque a palavras como "répression", "maltreités", "pénuries", "purgue", que

novamente tem a função de caracterizar o ambiente político e social repleto de violência. Da

mesma forma que em outros meios, aparecem palavras como "indifferent" para fortalecer a

visão de que outros atores deveriam intervir.
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Figura 7- Noticiários da França (2014-2017)

Fonte:Libération e Le monde. Org.: O autor

Por último, a figura 8 traz palavras como "dangereuse", "enfer","illégitimité",

"inquiétant" e "pression" que direcionam o entendimento para os perigos por trás do

regime, assim como de sua violência contra os opositores. A narrativa de que é

necessária uma intervenção estrangeira volta a aparecer, além do apoio "coletivo" ao

presidente interino Juan Guaído.

Figura 8- Noticiários da França (2018-2020)
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Fonte: Le monde. Org.: O autor

Com a análise de todas as narrativas acima, foi possível compreender através do

discurso midiático um processo de deslegitimação do governo venezuelano visível no

direcionamento argumentativo que escolheram os jornais analisados. A todo momento se

direcionam à negativar a relação do governo com a oposição, com a economia e com a

própria população. Nos primeiros anos a narrativa é menos agressiva e vai mudando de tom à

medida que avançam as sanções.

Em alguns casos esse movimento começa até mesmo antes de que assumisse Donald

Trump, momento em que mudou o tom estadunidense de uma diplomacia ativa para ameaças

de intervenção. O apoio argumentativo a essas causas por parte dos meios de comunicação vai

subindo de tom, atrelado às próprias ações do governo estadunidense e sua necessidade de

apoio.

3.3 Repercussões Socioeconômicas

Este subitem se propõe a analisar quais foram as repercussões socioeconômicas da

atual crise vivida pelo país venezuelano no período que vai de 2014-2020. Para tanto serão

relacionados dados macroeconômicos com as sanções especificadas anteriormente e assim

compreendermos se a conjuntura que se desenvolveu é resultado direto das sanções ou se pelo

contrário podem se dever apenas às próprias características da economia venezuelana e sua

relação de dependência com o setor petrolífero.

Como vimos anteriormente, as primeiras sanções econômicas se direcionaram a

indivíduos específicos da administração venezuelana. Dessa forma não tiveram potencial de

desestabilizar a economia sozinhos. O gráfico 1 nos permite inferir que os primeiros sintomas

da crise estavam mais atrelados às especificidades da economia venezuela do que as sanções,

na medida em que o ciclo de baixa nos preços do petróleo era anterior ao ano de 2014.
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Gráfico 1 - Preço do Barril do Petróleo

Fonte: Elaboração própria com base em OPEP Basket Price, 2023.

No entanto, a partir da chegada de Donald Trump ao poder às sanções passaram a

direcionar-se a empresas governamentais, ativos financeiros do governo e da PDVSA, além

de minar a capacidade do governo de adquirir crédito no mercado internacional na medida em

que qualquer empresa com sede ou filiais em território americano, e que negociasse com o

governo venezuelano, poderia facilmente sofrer penalizações. Além disso, Trump congelou

ativos do governo nos EUA, e proibiu que fossem vendidas empresas onde o governo fosse o

sócio majoritário.

Apesar de que uma mera alusão a sanções vindas do principal mercado financeiro

global já ser suficiente para alterar a complexidade das relações comerciais do mundo com o

país alvo, as primeiras ações nesse sentido com capacidade para enfraquecer diretamente o

comércio venezuelano ocorrem a partir de agosto de 2017.

O gráfico 2 nos permite vislumbrar que principalmente a partir de 2018, a exportação

de petróleo iniciou uma trajetória de declínio, que pode ser relacionada com a incapacidade da

PDVSA e do governo de recorrer ao financiamento externo de suas atividades, e por

conseguinte importar tecnologias e insumos necessários para repor maquinário indispensável

à indústria, devido a isso, a própria capacidade produtiva do setor petrolífero foi minguando.
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Gráfico 2 - Exportação de Petróleo Bruto Venezuela (1000 B/D)

Fonte: Elaboração própria com base em OPEP, 2023.

Com a queda nas receitas provenientes do setor, principal fonte de arrecadação do

governo, ficou quase impossível manter os mesmos níveis de importação. Sendo a economia

venezuelana deficitária na produção interna de mercadorias das mais diversas, a falta de

capacidade de importação desabastece diversos mercados do país. O Gráfico 3 nos permite

vislumbrar a queda acentuada na capacidade de importação de mercadorias no geral, mas aqui

se incluem alimentos, itens de necessidade básica, insumos para produção interna, etc.

Gráfico 3 – Importação de Mercadorias Venezuela ( / milhão de dólares)

Fonte: Elaboração própria com base em OMC, 2023.
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Dessa forma, a análise destes três indicadores macroeconômicos nos permite

vislumbrar uma relação entre o agravamento da crise venezuelana, em suas diversas faces,

com a imposição de sanções mais abrangentes. Ao passarem a ter como alvo não apenas

indivíduos, mas também instituições importantes para a economia, as sanções passaram a

debilitar as capacidades da Venezuela de se financiar como um todo. Em particular foram

danosas aquelas medidas que atingiam as empresas ligadas ao setor petrolífero e aos ativos do

governo no exterior, incluindo as que impediram o governo de vender ativos para gerar

alguma receita.

No entanto, é fundamental destacar que a análise destes três indicadores

macroeconômicos, embora importante, não abrange todos os aspectos das dificuldades

enfrentadas pela Venezuela ao longo desta crise. Por ser multifacetada, para obter resultados

mais precisos caberia a inclusão de novas variáveis, incluindo talvez a ampliação do escopo

temporal e também a observância dos aspectos políticos da crise.

Como observamos, ainda que consideradas legítimas por parte de diversos atores

internacionais, as sanções não seguiram o rito institucionalizado que lhes daria legitimidade

através das instituições analisadas. Ao mesmo tempo também foi possível vislumbrar que

existe uma relação específica entre o discurso midiático e a aceitação da legitimidade das

sanções por parte da comunidade internacional. Além disso, a contribuição deste capítulo é

fundamental para vislumbrar que o agravamento da crise se relaciona com a alteração no

ritmo de imposição e o caráter das sanções aplicadas ao país sulamericano.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esse é um trabalho de muitas leituras, muitas orientações. Inicio considerando que

todas essas leituras precisavam entrar nesse trabalho como forma de reunir os conhecimentos

de política externa, economia política e direito internacional e por último, geopolítica. A

Venezuela surgiu como espaço que reuniu todas essas questões e que tanto desafiou esse

trabalho.

Pouca, ou talvez nenhuma, commodity teve uma importância estratégica comparável

à que o petróleo apresentou para a geopolítica mundial durante o último século. Motor do

rápido desenvolvimento do próprio sistema capitalista, tornou-se um recurso vital para a

segurança energética das nações desenvolvidas, que atuaram na proteção dos interesses de

suas empresas incentivando monopólios, provocando conflitos pelo controle das reservas,

apoiando e/ou derrubando regimes.

Nos países produtores o petróleo foi combustível para inúmeros embates nas mais

diversas esferas sociais, contribuiu para um relativo desenvolvimento destas economias, e por

sua própria dinâmica foi causador de instabilidades econômicas e disputas pelo controle da

renda proveniente do setor. Como vimos, a Venezuela é exemplo de como agem os fluxos

financeiros da renda petroleira quando não são devidamente aplicados com o intuito de

mitigar as heterogeneidades já existentes e muitas vezes reforçadas pelo setor.

Foi possível observar, durante a maior parte do século passado, que a trajetória entre

os interesses do Estado Venezuelano e a busca por recursos por parte das empresas do ramo

petrolífero levaram a acordos conciliatórios: O Estado necessitava da renda proveniente do

setor mas não podia se abster da participação estrangeira por falta de capacidades técnicas e

capital. Dessa forma, as relações venezuelanas com os Estados Unidos sempre foram

relativamente amistosas, mas na medida em que a burocracia e a classe política foram

tomando conhecimento das especificidades do setor, foi aumentando a barganha fiscal e

também a capacidade de controle do país.

Ao mesmo tempo, quando se esgotou o modelo conciliatório a tensão entre políticas

públicas e expectativas sociais se rompeu, emergiu um novo pensamento político sobre a

posição do Estado no controle do setor. Resultado disso foi a ascensão do Bolivarianismo ao

poder, e sua manutenção mesmo após tentativas de golpe e ingerências externas. O governo
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Chávez conseguiu controlar a empresa estatal e direcionar a renda petroleira às reformas pelas

quais foi eleito, beneficiado pela alta nos preços do petróleo durante seu governo.

Pudemos verificar que a instrumentalização do petróleo como objeto de política

externa foi uma constante durante a história venezuelana, o país conseguiu adquirir

protagonismo no setor em diversos momentos: durante as guerras mundiais se destaca como

grande provedor do esforço de guerra americano e dos aliados; No cabo de guerra entre

empresas petrolíferas transnacionais e governos produtores, foi protagonista na criação da

OPEP, ao mesmo tempo em que foi modelo de nacionalização branda ou abrandecida. A

política externa não sofreu grandes mudanças com a chegada de Chávez ao poder.

No entanto, o modelo alternativo de democracia oferecido pelo Bolivarianismo,

associado à retórica anti-imperialista, fizeram com que as relações diplomáticas com países do

Centro, notadamente os Estados Unidos, fossem abaladas e ao mesmo tempo se encontrassem

novos parceiros estratégicos. Ao mesmo tempo, constatamos a inabilidade da política externa

em remodelar-se de acordo com as circunstâncias, é uma política externa coerente com a

identidade e as aspirações do povo venezuelano mas no entanto se tornou impraticável devido

às condições impostas pela geopolítica do petróleo.

Especificamente sobre as sanções, foi possível vislumbrar que apesar de terem obtido

apoio internacional, estas não se sustentariam juridicamente nas instâncias das Nações Unidas

e da Organização dos Estados Americanos, no primeiro caso por não seguirem o rito

institucionalizado e serem de caráter unilateral, no segundo por não estarem de acordo com os

preceitos da carta de criação da organização em seus artigos 19 e 20. Dessa forma, a primeira

hipótese deste trabalho se confirma na medida em que as fontes do direito internacional foram

cruciais para determinar os critérios de legitimidade da aplicação destes mecanismos.

Dito isso, a segunda hipótese se confirma ao percebermos o papel dos grandes meios

de comunicação internacionais na legitimação do emprego de sanções através do discurso. Foi

notada uma dissociação entre causas e efeitos ao não se abordarem as implicações econômicas

da ampliação das sanções e o impacto direto destas na vida da população. Ao mesmo tempo,

com o ciclo de baixa que se inicia aproximadamente em meados de 2013, a crise política

tomou rumos perigosos, dificultando ainda mais que se encontrassem soluções perenes para a

economia. Logo, não se pode atrelar o início da crise com a adoção deste mecanismo, na
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medida em que a análise dos dados aponta que o efeito cascata inicia-se a partir de 2017, com

a adoção de medidas consideradas mais duras por parte da administração Trump.
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